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"LUTA. Teu dever é lutar pelo Direito. Mas no dia em que encontrares o Direito em 

conflito com a Justiça, luta pela Justiça."  

(Eduardo Couture) 
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RESUMO 
 

 

A presente monografia estuda a possibilidade do deferimento dos honorários advocatícios na 
Justiça do Trabalho. Após a Emenda Constitucional 45/2004, ampliou-se a competência da 
Justiça do Trabalho, a qual deixa de apenas processar ações decorrentes da relação de 
emprego, para processar e julgar também as ações decorrentes da relação de trabalho. Dessa 
forma, acirrou-se novamente a discussão sobre a possibilidade de se deferir os honorários 
advocatícios nas ações decorrentes da relação de emprego na justiça do trabalho. Inicia-se 
com a origem dos honorários advocatícios e a presença do advogado no direito romano, 
passando a uma descrição das espécies de honorários, a saber, os contratados, os arbitrados 
judicialmente e os de sucumbência. Dando sequência à pesquisa, apresenta-se o histórico da 
justiça do trabalho e sua atual organização, a faculdade do jus postulandi e a possibilidade de 
haver honorários advocatícios nessa justiça, diferenciando-se justiça gratuita e assistência 
judiciária gratuita para que se consiga visualizar o benefício da assistência judiciária gratuita 
prevista nas Leis nº 5.584/70 e 1.050/60. Também se analisa sobre o Projeto de Lei nº 
3.392/04 e seus seis apensos, todos com o objetivo de encontrar modificações ao atual 
entendimento do TST. Por fim, discorre-se sobre os honorários advocatícios, com enfoque nos 
princípios fundamentais e trabalhistas, enfatizando o princípio do acesso à justiça, dignidade 
da pessoa humana, igualdade e proteção, cuja aplicação à matéria discutida no trabalho aponta 
para uma necessária mudança de mentalidade. 
 

Palavras chave: Processo do trabalho. Honorários advocatícios. Jus postulandi. Justiça 
gratuita. Assistência judiciária gratuita. Direitos fundamentais. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

 

A presente monografia discorre sobre um ponto bastante controvertido e discutido por 

doutrinadores, julgadores e estudiosos do direito processual do trabalho. Trata-se do 

pagamento ou não dos honorários sucumbenciais à parte vencedora, pelo perdedor, quando 

não assistido por advogado credenciado pelo Sindicato que representa o trabalhador. Este 

entendimento está evidenciado no enunciado na Súmula 219 do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST). 

Com o advento da Emenda Constitucional 45/04, que reformou o Poder Judiciário e 

ampliou a competência material da Justiça do Trabalho, a qual passou a julgar as ações 

provenientes das relações de trabalho de forma mais ampla, abrangendo o trabalho 

subordinado e o não-subordinado, levantaram-se novamente controvérsias acerca do 

pagamento dos honorários sucumbenciais nas ações em que atuam advogados não 

credenciados ao Sindicato e que fogem ao entendimento da Súmula 219 do TST. 

Nesse sentido, o objetivo deste trabalho será analisar o cabimento dos honorários 

sucumbenciais na Justiça do Trabalho. O estudo terá como problema: existe a possibilidade, a 

partir da Emenda Constitucional/45 de 2004, de advogado, sem ser de sindicato credenciado, 

receber honorários sucumbenciais em processos na Justiça do Trabalho? A hipótese inicial é 

que existe essa possibilidade, na medida em que o trabalhador não faça uso do jus postulandi 

concedido às partes na Justiça do Trabalho, uma vez que a prestação dos serviços assistenciais 

é obrigação do Estado.  
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Existem elementos que se apresentam diante da atual posição da Justiça do Trabalho 

em relação aos honorários advocatícios que poderiam ser modificados para se buscar uma 

justiça laboral atualizada e em conformidade com o sistema jurídico brasileiro. Entre estes 

elementos, pode-se destacar os benefícios da assistência judiciária e da gratuidade da justiça, a 

inexistência de uma Defensoria Pública que atue junto ao trabalhador, bem como a 

manutenção do jus postulandi, fatores que, nos dias atuais, ferem o princípio de igualdade 

entre as partes, permitindo ao cidadão que não possui nenhum conhecimento técnico sobre a 

complexidade de nossas normas, demandar suas pretensões em juízo sem a capacidade e 

conhecimento adequados. 

O modo de abordagem da monografia será a pesquisa qualitativa, a qual, de acordo 

com Mezzaroba e Monteiro (2008), trabalha com a natureza e as interpretações possíveis 

sobre o tema, sem análise de dados mensuráveis. Ainda, o método a ser utilizado será o 

dedutivo, operacionalizado por técnicas bibliográficas (referenciais teóricos baseados em 

doutrina e artigos de sites da internet) e documentais (uso de legislação, principalmente as 

Leis nº 1.060/50, 5.584/70, Consolidação das Leis do Trabalho, Código de Processo Civil, 

Constituição Federal e Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Portanto, o primeiro capítulo da monografia descreverá o histórico dos honorários 

advocatícios, bem como a sua evolução e espécies, a saber, os honorários contratuais, os 

arbitrados judicialmente e os sucumbenciais, objetivando conceituar, explanar e diferenciá-

los, sempre em consonância com o estudo central da pesquisa. 

O segundo capítulo terá por enfoque os honorários advocatícios na Justiça do 

Trabalho, com um estudo sobre o histórico desta justiça especializada, passando-se, na 

sequência, para a análise do jus postulandi no processo do trabalho, dos benefícios da justiça 

gratuita e da assistência judiciária gratuita, confrontando-os com o atual entendimento 

previsto nas súmulas 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho. 

Por fim, o terceiro capítulo examinará os honorários advocatícios na Justiça do 

Trabalho à luz dos princípios constitucionais. Neste explanar-se-á acerca dos aspectos 

conceituais dos princípios, destacando princípios fundamentais, especificando os da dignidade 

da pessoa humana e proteção, da igualdade e acesso à Justiça. Posteriormente, identificar-se-
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ão as principais alterações ocasionadas pela Emenda Constitucional 45/2004 no processo do 

trabalho, que, além de julgar ações oriundas da relação de emprego, passou também a julgar 

as ações oriundas da relação de trabalho. Tal ampliação somente confirma a necessidade de 

um especialista – o advogado apto a postular e garantir aos litigantes a mesma igualdade de 

tratamento perante a lei. 

O presente trabalho de pesquisa não tem a pretensão de esgotar o tema, mas de 

contribuir com argumentos relevantes para discussão de uma possível mudança de 

posicionamento em relação aos honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, o que somente 

virá a qualificar o processo do trabalho e a busca pela concretização dos direitos fundamentais 

dos trabalhadores. 
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2 OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: EVOLUÇÃO E ESPÉCIES 
 

 

Este capítulo fará uma análise histórica da origem dos honorários advocatícios e 

apresenta o início da função do advogado frente aos primeiros conflitos ocorridos na 

sociedade. Quando ainda não existia o instituto da representação, homens nobres e estudiosos 

já defendiam, perante os magistrados, os interesses de terceiros, buscando pacificar os 

interesses dos indivíduos.  

Faz-se necessário conhecer o conceito originário de honorários advocatícios e 

distinguir as suas espécies: os de cunho contratuais, os arbitrados judicialmente e os de 

sucumbência, no que tange à necessidade do seu pagamento. 

Cabe, portanto, explanar no presente capítulo tais vertentes de forma a situar o leitor 

para que, num segundo momento, possa se adentrar nas leis esparsas que regem o Direito 

Processual do Trabalho no que tange ao não pagamento dos honorários sucumbenciais nessa 

área do Direito, criando assim uma base conceitual sólida capaz de tornar possível o 

entendimento do presente trabalho de conclusão de curso. 

2.1 Evolução histórica dos honorários advocatícios 

O termo honorário deriva do latim honorarius, que remete a “honra” (honor), o que 

lhe confere origem etimológica nobre, sem conotações pecuniárias, fundamentando-se na 

ideia de liberalidade: 
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A palavra deriva do latim honorarius, de honor, significando, na sua concepção 
clássica, tudo aquilo que é feito ou dado por honra, sem conotações pecuniárias. 
Fundamenta-se na idéia de liberalidade, sem aquele caráter econômico de salário ou 
remuneração (RAMOS, 2009, p. 312). 

Nesta mesma concepção de “honorário” como “ honraria”, segundo a corrente 

francesa, significa “a paga das atividades profissionais da advocacia”, cuja finalidade seria 

“mais compensar a perda do tempo, do que retribuir o serviço prestado” (SODRÉ, 1991, p.   

490).  

Analisando o mesmo conceito, Onófrio (1998, p. 26) salienta: 

“Honorários ou Honorária” são termos usuais em nossa língua, semelhantes na 
forma, mas não têm o mesmo significado. Derivados do mesmo vocábulo, honor, 
contudo diferem na acepção técnica. Como adjetivo, tem o significado de honra, 
sócio, ou presidente honorário etc. Como substantivo tem conteúdo de retribuição 
aos que exercem profissão liberal. 

Nas palavras de Oliveira (texto digital):  

hodiernamente, podemos conceituar, de forma breve, os honorários como sendo a 
contraprestação econômica paga em favor do profissional liberal, pelos serviços 
técnicos por ele prestados. No presente conceito abarca-se não apenas o profissional 
da advocacia, mas todo e qualquer profissional liberal que possa assim ser 
remunerado. 

Os registros históricos da presença do advogado remontam à Roma antiga, esclarece 

Sodré (1991, p. 269): 

[...] quando às partes litigantes era facultado se fazer representar por mandatário, 
denominados de procuradores ad litem, aos quais competia defender seus interesses, 
integrando a relação processual como parte, e daí assumindo todos os encargos da 
ação. 

Para Onófrio (1998), a questão do pagamento das despesas pelo sucumbente em favor 

do vencedor não chegou a vingar no Direito Romano, levando em consideração que não 

existiam tais despesas, ou, se existiam, eram insignificantes. Sendo assim os poucos encargos 

eram suportados pelas próprias partes, cada um por si, como também lhes era facultado 

comparecer sozinhas em juízo.  
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A profissão de advogado é antiga, mas as suas verbas remuneratórias são recentes se 

comparadas ao tempo de sua existência. Essa profissão foi gratuita durante muitos séculos. 

Em relação ao histórico dos honorários e da advocacia, preceitua-se o seguinte:  

Nos tempos antigos, a civilização nos seus primórdios, dada a simplicidade do 
direito, do processo, dos costumes, das relações civis e comerciais, não é de 
surpreender-se que faltasse, ainda que mínimo, qualquer aceno ao tema dos encargos 
da lide (CAHALI ,1997, p. 22). 

Durante séculos, a atividade forense foi gratuita, destaca o autor, explicando que os 

advogados da época eram chamados de defensores, satisfaziam-se apenas pelo seu 

reconhecimento moral de solidariedade e com a consideração da sociedade que os identificava 

pela sua nobre atitude, retribuindo seus serviços com presentes, como gratidão das partes, 

como uma dívida de honra. 

Naquela época não era possível receber qualquer forma de pecúnia, ou espécie de 

salários, como esclarece Onófrio (1998, p. 29):  

Não permitiam os romanos das classes mais privilegiadas que se confundisse a 
honraria do cargo com o sordidum, como era denominada a retribuição paga ao 
trabalhador comum, chamado em Roma de mercenário. 

Inexistindo o Instituto da representação, estudiosos do Direito que pertenciam à classe 

privilegiada, cidadãos que possuíam posses, considerados da alta nobreza, atuavam frente aos 

magistrados para defender o interesse de terceiros. Na lição de Onófrio (1998, p. 25), “[...] 

desde os primórdios, nossa profissão foi formada de pessoas de alta categoria social, com 

suporte financeiro suficiente para trocar a remuneração pelas honrarias”. 

O serviço atribuído era considerado um serviço público gratuito, com múnus público 

sem remuneração pecuniária; em contrapartida, como já mencionado anteriormente, recebiam 

prestígio, honra, popularidade, consideração, reconhecimento, compensação com favores 

políticos pelos serviços prestados na solução da causa que haviam se proposto a defender. 

Nas palavras de Ponte (texto digital), “Com a profissionalização da advocacia esta 

atividade deixou de ser entendida como um serviço público, vindo a assumir um caráter de 

atividade privada”. 
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O comparecimento das próprias partes em juízo para a defesa dos seus direitos 
somente seria possível em regime jurídico primitivo, no alvorecer da civilização, 
quando o Direito regia relações extremamente simples, estando ao alcance de 
qualquer pessoa. À medida que as relações foram tornando-se mais complexas e o 
processo desprendendo-se da simplicidade inicial, o debate jurídico passou a exigir 
maiores conhecimentos sobrepostos à capacidade intelectual vulgar (ONÓFRIO, 
1998, p. 17). 

Inclusive, ainda cabe destacar que “Tais circunstâncias abriram as primeiras brechas 

nos princípios que impediam a representação em juízo e, pouco a pouco, os procuradores 

passaram a ser admitidos. Em princípio pela verdadeira sucessão na relação processual, 

procurador in rem suam
1” (ONÓFRIO, 1998, p.18). 

No antigo Direito romano, todo o trabalho intelectual dispensado à causa era gratuito, 

objetivando a satisfação espiritual, as honrarias, o reconhecimento da sociedade, conforme já 

visto. Assim, os honorários advocatícios não poderiam ser cobrados, pois não era este o 

objetivo da atividade forense.  

Giordani (2002) corrobora esse entendimento ao descrever que, no momento em que a 

atividade advocatícia foi admitida, normas imperiais foram rigorosamente criadas para 

reforçar o que já fora estipulado. Assim, surgiu a Lex Cíncia, datada do ano de 250 a. C., que 

foi criada para punir qualquer remuneração que o causídico viesse a cobrar pelos serviços 

prestados. 

A Lex Cíncia foi criada para evitar tais cobranças, porém nela não estavam estipuladas 

penalidades, criando, assim, uma lacuna, por isso ela não pôde ser cumprida com força de lei. 

[...] A Lei Cíncia, pretendendo exigir do advogado completa renúnica dos mais 
legítimos interesses, fora promulgada por ignorância dos verdadeiros caracteres do 
antigo patronato, do qual restavam então exíguos vestígios; ela nunca foi, aliás, 
executada rigorasamente, como também não o foram os atos legislativos posteriores, 
tentando revigorar a lei, sem adaptações; não se pretende, entretanto, negar a 
existência de oradores cujos serviços fossem completamente gratuitos (CAHALI, 
1997, p.23). 

No entanto, Giordani (2002) afirma que a Lei Cíncia era burlada facilmente, pois 

Cícero costumava realizar empréstimos com seus clientes afortunados, e estes, por gratidão 

                                                             
1 “Com a evolução da sociedade e das próprias instituições jurídicas, os conhecimentos passaram a ser mais 

especializados. Dessa forma, o desejo de Benthan, segundo leciona Castellana, de que ‘Se as leis fossem 
bastante claras, as próprias partes bem poderiam defender seus direitos em juízo’, passou a ser irrealizável”. 
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aos préstimos advocatícios, não eram credores rigorosos, acabavam por não cobrar o 

empréstimo; pelo contrário, ficavam eternamente gratos.  Dependendo da riqueza de alguns 

clientes, estes acabavam inserindo os advogados até mesmo em seus testamentos. 

Posteriormente ao período dessa lei, o imperador Otávio Augusto veio a agravar a 

regra imposta pela legislação, fixando ao causídico que desrespeitasse a mesma legislação 

uma punição obrigatória: devolver em quádruplo se percebidos quaisquer honorários pelo 

patrocínio de uma causa. Isso porque, nas palavras de Onófrio (1998, p. 25), “No organismo 

judicial romano, a advocacia objetivava o gáudio espiritual, as honrarias e até mesmo o 

reconhecimento de dotes artísticos”.  

A profissão do advogado, desde o início, foi formada por pessoas da sociedade com 

condições financeiras suficientes para trabalhar por honraria, não sendo necessário preocupar-

se em receber pelos serviços prestados, como já mencionado. 

Foi a partir desse conceito de honra, nascido em Roma que surgiu o conceito 

etimológico do termo honorarius, a saber, o que é feito ou dado por honra por serviços 

prestados. 

Cahali (1997, p. 23) enfatiza: 

Durante os três primeiros séculos, desde a fundação de Roma, a profissão de 
advogado não existiu nem podia existir, pois a defesa diante dos tribunais era múnus 
público, imposto pelas instituições a certa classe de pessoas; durante esse período 
não se podia falar em honorários. 

Avançando na história e chegando à Idade Média, acirrou-se novamente o debate sobre 

o caráter retribuitivo ou não da verba honorária percebida pelo advogado. Nessa polêmica, 

Santo Tomás de Aquino se insurgiu no sentido de colocar-se favorável à legitimidade da 

cobrança pelos advogados os serviços profissionais prestados aos seus clientes, percebendo 

assim os honorários advocatícios. 

Embora a ciência do direito seja um bem espiritual, contudo seu emprego importa 
em ato corpóreo. Portanto, como recompensa desse ato, é lícito receber dinheiro. Do 
contrário, nenhum artífice poderia auferir lucros de sua arte. Do mesmo modo, 
nenhum advogado poderia ter bens para manter a sua própria subsistência (SODRÉ, 
1991, p. 516). 
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Após o imperialismo romano, iniciou-se uma espécie de pagamento, mas somente aos 

magistrados, em razão da valoração do cargo.  

Justiniano acolheu como uma das fontes do Direito o jus honorarium, inserindo-o 
nas institutas do Corpus Juris Civilis. Tal inserção do jus honorarium  incorporava-
se pela soma dos éditos dos magistrados romanos, denominada magistratum populi 

romani, os quais no momento em que iniciavam o exercício da judicatura 
costumavam publicar uma espécie de programa ou aviso (edictum), no qual 
declaravam, previamente, os princípios que deveriam seguir durante o tempo das 
funções. Ao programa denominava-se Edictum, e ao conjunto, jus honorarium, 
exatamente por força da honra emergente do cargo de magistrado (ONÓFRIO, 1998, 
p. 26). 

Essa remuneração, neste caso, era devida, justamente por força do cargo e da honra 

emergente do magistrado. 

Foi durante o Império de Cláudio (41-54) que iniciou o processo de reconhecimento da 

profissão de advogados, que passaram a ter direito à percepção dos honorários, respeitados 

determinados limites que lhes eram impostos: “Uns fizeram da atividade forense meio de 

exercício oratório e meio de obter posição, degrau para subir às magistraturas, outros 

abraçaram-na como profissão”  (CAHALI, 1997, p. 24).         

O imperador Cláudio modificou o caráter político da advocacia: 

A época imperial tirou à advocacia o caráter político dos tempos republicanos. 
Cláudio estabeleceu que os advogados tivessem direito a honorários dentro de certos 
limites (10.000 sestércios no máximo) e os advogados, convertidos em meros 
profissionais, constituíram uma corporação (collegia ou corpora advocatorum), 
tiveram suas listas (matriculae), seus interesses coletivos e uma disciplina de classe a 
observar (GIORDANI, 2002, p. 270). 

Existiam advogados distintos: uns eram especializados em provas; e outros, em 

produzi-las. A argumentação durante os julgamentos era livre. Essa sistemática permaneceu 

desde o processo republicano até o período imperial. A principal distinção que se fazia entre 

os advogados, de acordo com o já mencionado autor, era entre o juriconsultus e o orator:  

Ao primeiro cabia estudar o aspecto jurídico da controvérsia e indicar o melhor 
caminho a seguir no processo; o segundo é o que intervém em juízo a favor do 
cliente, é o ‘companheiro de batalha’. Não era lícito um orator que desconhecesse a 
lei e o direito (GIORDANI, 2002, p. 270). 
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Em 1843, no Brasil, foram aprovados os Estatutos do Instituto dos Advogados, pelo 

Imperador D. Pedro II. No seu artigo 2º previa a Organização da Ordem dos Advogados, a 

qual, segundo o referido autor, seria de “imprescindível necessidade e o fim do Instituto é 

organizar a Ordem dos Advogados, em proveito geral da ciência da jurisprudência”. 

O Direito foi constituído com o objetivo de regular as relações intersubjetivas. Desse 

modo, o Estado repassou ao cidadão parte de suas liberdades, para que o próprio Estado 

pudesse intervir quando necessário, regulando e amenizando os conflitos, com o intuito de 

buscar harmonia, equilíbrio e ordem, assim como primando pela paz social entre indivíduos. 

Neste sentido, faz-se importante ressalva: 

Fundando-se, com efeito, na vontade da lei, o sujeito jurídico pode aspirar à 
consecução ou à conservação daqueles bens, inclusive por via de coação. Constitui 
tal aspiração o denominado direito subjetivo, que se pode, portanto, assim definir: A 
expectativa de um bem da vida garantido pela vontade da lei (CHIOVENDA, 1998, 
p.17). 

A partir do momento em que o direito se tornou uma ciência – e bem mais complexa – 

obrigou os advogados a estudos mais amplos e duradouros, para que houvesse um melhor 

desempenho em suas práticas. Assim iniciou-se a cultura do pagamento pelos serviços 

prestados ao advogado profissional, transformando, segundo Hammerschmitt (2008, p. 46), “o 

que era uma atividade benevolente em uma profissão remunerada”. 

A definição originária dos honorários não mais sobrevive nos dias atuais, pois cedeu, 

há muito, às modificações e necessidades da vida moderna, não cabendo mais ao advogado a 

diminuição de sua dignidade profissional ao cobrar os honorários pelo serviço prestado, como 

era na antiguidade. Hoje, os honorários significam a retribuição pela atividade profissional 

desenvolvida. 

Nos tempos atuais, pode-se afirmar o seguinte:  

Os honorários advocatícios constituem um dos problemas mais sérios e mais graves 
da profissão, se não o maior deles, em que a delicadeza e o tato se impõem, para 
solução satisfatória, tanto mais quanto é preciso ter presente, de um lado, os 
conceitos basilares e os princípios informadores da profissão, e, de outro, a pessoa 
do profissional. Há uma série de preconceitos, a que estamos presos por uma cadeia 
forte de tradições e determinados princípios éticos, a que não podemos fugir, 
norteadores da nossa profissão, uns e outros, entretanto, chocando-se violentamente 
com a dura realidade materialista dos dias em que vivemos (SODRÉ, 1991, p.489). 
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Atualmente é inadmissível aceitar que uma classe profissional esteja à mercê da 

liberalidade do cliente pelo serviço prestado com a avaliação que este pode fazer da "honra" o 

resultado da prestação e consequentemente sobreviver deste. Assim, no entendimento de 

Oliveira (2007, texto digital), “Na sua concepção clássica, portanto, afasta-se o termo 

honorário do caráter remuneratório que hoje ostenta em virtude de ser, efetivamente, o 

pagamento relativo à prestação do serviço do profissional tecnicamente habilitado”.  

O vocábulo honorário, ainda utilizado no mundo jurídico, resiste em face de uma 

tradição, não mantendo mais o seu sentido originário, sendo que este foi superado em face do 

mundo capitalista e da necessidade do profissional advogado sobreviver e manter o seu local 

de trabalho. 

Ainda quanto aos honorários advocatícios e seu atual significado, salienta-se:  

O Estatuto, pois, ao tratar da natureza jurídica dos honorários advocatícios, deitou 
uma pá de cal sobre o antigo conceito, afastando definitivamente o que nada mais era 
do que um preconceito, inadmissível em nossos dias, de prática inclusive duvidosa, 
já que contraria princípios elementares da própria sobrevivência do profissional. Não 
se concebe, na atualidade, que o advogado fique sujeito à liberalidade dos clientes, 
no que diz respeito à paga de seus serviços profissionais (RAMOS, 2009, p. 313). 

Não há como negar que, nos dias atuais, realmente a advocacia é uma profissão, e os 

honorários não mais se submetem a uma honraria ao seu advogado pelos serviços prestados: 

Pois bem, a prestação de qualquer serviço profissional de advogado, judicial ou 
extrajudicial, não se presume gratuita. O art.1216, do Código Civil de 1916, tratando 
da locação de serviços, prevê que “toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, 
material ou imaterial, pode ser contratada mediante retribuição”. A previsão legal 
data de mais de oitenta anos nos mesmos termos (ONÓFRIO, 2008, p.23). 

Nalini (2008, p. 254) assim se posiciona: “Na verdade a denominação honorários, 

conferida à remuneração própria ao profissional liberal de qualificação honrosa, constitui 

mero eufemismo. O advogado vive dessa remuneração. Muitos deles são, na verdade, 

assalariados”.  

Diante do exposto, introduzido o assunto e realizado breve histórico acerca do tema, 

no item a seguir adentrar-se-á de forma mais precisa nas espécies de honorários advocatícios, 

a saber: os honorários contratuais, os por arbitramento e os sucumbenciais, não deixando de 
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analisar a sua natureza jurídica, aspecto relevante para que se compreenda a necessidade que 

os honorários representam na vida do profissional. 

2.2 Espécies de honorários advocatícios 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 133, dispõe que o advogado é um 

profissional que presta um serviço essencial à administração da justiça. Sua presença é 

indispensável.  

O Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei nº 8.906, de 04 de 

julho de 1994, em seu artigo 22, determina que “A prestação de serviço profissional assegura 

aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento 

judicial e aos de sucumbência”. 

O Código de Ética e Disciplina também estipula garantia ao profissional, mais 

especificamente em seus artigos 35 a 43, criados para orientar a conduta do advogado ao 

cobrar honorários do cliente, impondo-lhe limitações e evitando exageros. Vale ressaltar que, 

quanto a lacunas que possam existir em alguma lei esparsa, em relação aos honorários 

advocatícios, o código civil poderá se tornar subsidiário a outras fontes, garantindo esse 

direito ao profissional. 

Essas legislações em especial têm por escopo dispositivos voltados a garantir e 

assegurar ao profissional da advocacia o direito ao recebimento dos seus honorários 

advocatícios, além de assegurar a eficácia dos princípios norteadores, os direitos fundamentais 

e sociais básicos ao indivíduo. 

Os serviços profissionais de advocacia são remunerados, e o que difere uma espécie da 

outra é a natureza da atividade prestada. A esse respeito, pode-se perfeitamente extrair de 

disposições da própria Lei nº 8.906, de 1994 as diversas formas fixadas para esse efeito. 

Modernamente, os honorários significam a remuneração pecuniária pelos serviços 

prestados por aqueles que exercem profissão liberal. Nas palavras de Filho (2009, p. 151), “Os 

honorários advocatícios configuram, em linha de princípio, a remuneração do exercício da 
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advocacia no momento ajustado entre advogado e cliente”. E acrescenta que “[...] honorários 

advocatícios têm o sentido de remuneração dos serviços do advogado por sua atuação 

profissional” e os honorários “incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, 

pertencem ao advogado”.  

Todas as espécies de honorários serão analisadas nesta monografia com o intuito de 

garantir esclarecimentos quanto à sua forma e finalidade, principalmente no que tange aos 

honorários sucumbênciais. 

2.2.1 Honorários contratuais ou convencionais 

Esta espécie de honorário é estabelecida mediante contrato por escrito entre o 

advogado e o seu cliente, fruto de uma relação jurídica, de uma obrigação contratual. Assim é 

o entendimento doutrinário acerca destes honorários, haja vista que anteriormente ao início do 

processo ocorre uma pactuação para que o profissional possa representá-lo em juízo. 

O contrato de honorários é, na classificação de Orlando Gomes, o de prestação de 

serviços stricto sensu. Define- o da seguinte maneira: 

Sob essa denominação, designa-se o contrato mediante o qual uma pessoa se obriga 
a prestar um serviço a outra, eventualmente, em troca de determinada remuneração, 
executando-os com independência técnica e sem subordinação hierárquica. A parte 
que presta o serviço estipulado não o executa sob direção de quem se obriga a 
remunerá-lo e utiliza os métodos e processos que julga convenientes, traçando, ela 
própria, a orientação técnica a seguir, e assim exercendo a sua atividade profissional 
com liberdade (GOMES, 2001, p. 292). 

Ainda sobre o contrato, Diniz (2003, p. 31) define-o como “o acordo de duas ou mais 

vontades, na conformidade da ordem jurídica, destinado a estabelecer uma regulamentação de 

interesses entre as partes, com o escopo de adquirir, modificar ou extinguir relações jurídicas 

de natureza patrimonial”.  

Em relação ao contrato de honorários, este existe em duas modalidades: o contrato de 

mandato, no qual o cliente outorga poderes necessários para que o advogado em seu nome 

possa atuar na lide, constituindo assim o profissional contratado seu defensor; e o contrato de 

prestação de serviços advocatícios. “O mandato judicial não é um fim em si mesmo, mas é um 
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meio; é veículo indispensável para a representação no foro, decorrente das disposições 

contratadas” (ARZUA, 1957, p. 25). 

Em contrapartida, segundo o mesmo autor, “O contrato de honorários é instrumento 

que, em geral, estabelece as obrigações de fazer e não fazer entre as partes; é uma obrigação 

de meio, que fixa o quantum da honorária e dele surge o mandato”, prestação de serviços 

advocatícios, esta aconselhada que ocorra formalmente no momento em que o advogado se 

compromete a prestar seus serviços profissionais, e o cliente assume a obrigação de pagar ao 

profissional determinado valor a título de honorários advocatícios.  

Filho (2009, p. 163) assim se manifesta sobre a obrigação de meio:  

Obrigação de meio é compreendida como dever de desempenho de uma atividade 
contratada para alcançar o resultado pretendido, com diligência e zelo. Por isso, no 
exercício desse trabalho o contratado não se obriga a concretizar um fim específico; 
obriga-se apenas a agir na intenção de que ele aconteça. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento de obrigação de meio, para Gonçalves (2004, 

p. 10). Afirma que a obrigação é de meio quando o devedor promete empregar seus 

conhecimentos, meios e técnicas para a obtenção de determinado resultado, sem, no entanto, 

responsabilizar-se por ele. 

Nesse entendimento, pode-se dizer que a obrigação do advogado para com o seu 

cliente é de meio, pois ele não se obriga a vencer a causa, e sim defender os interesses dos 

seus clientes. O referido autor ainda acrescenta que “Se a obrigação assumida por esses 

profissionais fosse de resultado, seriam eles responsabilizados civilmente se a causa não fosse 

ganha”. 

A necessidade dos contratos advocatícios apresentarem-se de forma escrita, segundo 

Nalini (2008, p. 366), ocorre [...] “para a fixação dos honorários, sua correção – quando o caso 

– e sua majoração. Esse contrato deverá prever todas as especificações e forma de pagamento, 

inclusive no caso de acordo. Os honorários da sucumbência, devidos a quem perde a causa, 

não excluem os contratados”. Trata-se de uma questão importante a ser explicitada entre o 

advogado e o seu cliente desde a propositura da ação, no que concerne à negociação e à sua 

forma de pagamento. 



B
D

U
 –

 B
ib

lio
te

ca
 D

ig
ita

l d
a 

U
N

IV
AT

E
S 

(h
tt

p:
//w

w
w

.u
ni

va
te

s.b
r/

bd
u)

24 

Os contratos de honorários preveem, além de outras despesas, a remuneração 

contratada com o cliente e a verba decorrente da sucumbência que for fixada na sentença. 

Esses valores compõem a remuneração do advogado, seu salário, como se observa nas 

disposições da Lei nº 8.906/94.     

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, 
pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta 
parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 

Em relação aos honorários profissionais, o Código de Ética assegura: 

Art. 35. Os honorários advocatícios e sua eventual correção, bem como sua 
majoração decorrente do aumento dos atos judiciais que advierem como necessários, 
devem ser previstos em contrato escrito, qualquer que seja o objeto e o meio da 
prestação do serviço profissional, contendo todas as especificações e forma de 
pagamento, inclusive no caso de acordo. 

Nesse sentido, em relação aos honorários convencionais, Ramos (2009, p. 313) refere 

que “são aqueles definidos entre advogado e cliente, e estabelecidos no contrato de 

honorários”. 

Também são considerados convencionados os honorários ajustados verbalmente, na 

presença de testemunhas, porém esta hipótese depende de arbitramento para que os honorários 

possam ser executados. 

Em relação aos honorários convencionados, acrescenta-se ainda o fundamento legal 

elencado no o art. 22 da Lei nº 8.906/94, o qual dispõe em seu caput: 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito 
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 
sucumbência. 

§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por arbitramento 
judicial, em remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da 
questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo 
Conselho Seccional da OAB. 

Ao fixar o quantum que seja considerado o ideal dentro dos limites da lei e a obtenção 

da correspondente quitação, o advogado e o seu cliente devem estar baseados na mútua e 

indispensável confiança. 
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Nas palavras de Arzua (1957, p. 26), “É obrigado o mandante a pagar ao mandatário a 

remuneração ajustada e as despesas de execução do mandato, ainda que o negócio não surta o 

esperado efeito, salvo tendo o mandatário culpa”. 

Do acordo contratual dos honorários que acontece entre o advogado e o seu cliente, 

caso não ocorra o seu cumprimento por parte do cliente, gera-se um título extrajudicial, que 

poderá ser executado, independente do resultado da ação, visto que os honorários não estariam 

ligados ao sucesso da demanda. 

No que tange ao contrato de honorários, cabe frisar: 

Com efeito, o contrato é o instrumento que pactua o trabalho que será realizado, 
sendo o seu uso necessário em razão de formalizar a confiança recíproca que se 
estabelecerá a partir da sua assinatura, convencionando o quantum e a forma como 
será remunerado o profissional da advocacia. Por outro lado, ao contratar, o cliente é 
sabedor do que está sendo firmado e o advogado terá em suas mãos um título 
extrajudicial que, em caso de  descumprimento, poderá executá-lo (sic) 
(HAMMERSCHMITT, 2008, p. 55). 

Em contrapartida, caso o advogado não cumpra o contrato ao qual se pré- determinou 

como a perda de uma chance, descaso para com a ação, responderá ele por perdas e danos. A 

Lei nº 8.906/94, em seu artigo 32, estabelece que “o advogado é responsável pelos atos que, 

no exercício da profissão, praticar com dolo ou culpa”.  

Para tanto, os honorários convencionados ou contratados devem ficar a encargo da 

parte que contratou o profissional e com ele firmou contrato de pagamento por todos os 

serviços prestados. Não importa o quantum fixado pelo profissional, desde que este também 

observe os parâmetros de cobrança utilizados pela OAB, em nome da ética profissional. 

Os Conselhos Seccionais regulam as tabelas de preço de acordo com suas respectivas 

circunscrições. Nestas tabelas, são definidos os valores, com seus patamares mínimos, que 

devem ser seguidos pelos profissionais sempre que forem acordar valores com os seus 

clientes. O descumprimento do determinado nestas tabelas implica sanções disciplinares, 

conforme preceitua o artigo 41 do Código de Ética: “O advogado deve evitar o aviltamento de 

valores dos serviços profissionais, não os fixando de forma irrisória ou inferior ao mínimo 

fixado pela Tabela de Honorários, salvo motivo plenamente justificável”. 
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Ainda quanto à definição dos valores máximos, o Código de Ética destaca: 

Art. 36 - Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos 
os elementos seguintes: 

I - a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões versadas; 

II - o trabalho e o tempo necessários; 

III - a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros casos, ou de 
se desavir com outros clientes ou terceiros; 

IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele 
resultante do serviço profissional; 

V - o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual 
ou permanente; 

VI - o lugar da prestação dos serviços, fora ou não do domicílio do advogado; 

VII - a competência e o renome do profissional; 

VIII - a praxe do foro sobre trabalhos análogos. 

Os critérios acima mencionados devem ser observados por todo profissional quando 

for fixar em contrato os seus honorários advocatícios, pois, dessa forma, o profissional não só 

impede uma conduta abusiva de sua parte, como também afasta a possibilidade de aviltamento 

da remuneração pelos serviços prestados. 

Como forma de contrato advocatício, podemos citar o contrato quota litis, que 

significa, nas palavras de Filho (2009, p. 158), “a quota parte do processo”: 

pacto de cota litis quer significar a convenção feita entre o advogado e uma das 
partes demandante, em virtude da qual os honorários ou a remuneração devida por 
sua intervenção no processo será computada por uma parte do ganho obtido no 
processo. 

Segundo esse autor, o Código de Ética e Disciplina da OAB não veda a sua utilização, 

apenas ressalva em seu artigo 38 que, “na hipótese da adoção de cláusula cota litis, os 

honorários devem ser necessariamente representados por “pecúnia” e, quando acrescidos dos 

de honorários de sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas em favor do 

constituinte ou do cliente. Em seu parágrafo único, complementa: porém “a participação do 

advogado em bens particulares do cliente, comprovadamente sem condições pecuniárias, só é 

tolerada em caráter excepcional, e desde que contratada por escrito”. 
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De acordo com Miranda (1983), essa espécie de contrato de honorários está totalmente 

condicionada ao êxito da demanda, tendo em vista o que ficou acordado entre o advogado e o 

seu cliente. Com base nele, o quantum ajustado somente dará direito a seu recebimento 

quando ocorrer lucro para o seu cliente, ou seja, é sobre “o líquido” apurado que incidirão as 

percentagens combinadas anteriormente.  

Por isso mesmo, na dúvida, “se ganhar”, não é condição, porque se entende “no que 
se liquidar”. Havendo transação, o advogado recebe, o que não se daria se o “se 
ganhar” fosse em sentido estrito (= obter sentença favorável) e condição suspensiva 
(MIRANDA, 1983, p. 151). 

Inclusive, ainda conforme Ramos (2009), o novo Estatuto da OAB não faz restrição 

alguma à contratação dos honorários através do pacto quota litis; embora silente a respeito, 

remeteu o interessado às disposições ético-disciplinares pertinentes.  

A mesma autora ressalta: 

A chamada “taxa de sucesso”, muito utilizada nos dias de hoje, não se insere no 
conceito de quota litis, e já era prevista no Estatuto e Código de Ética anteriores, 
quando permitia a contratação de honorários variáveis segundo o resultado 
conseguido, ou consistentes em percentagem sobre o valor líquido auferido pelo 
cliente em decorrências dos serviços profissionais. Considerando-se que os serviços 
de advocacia inserem-se nos conceitos de obrigações de meios, e não de resultados, 
não vemos óbice algum à contratação de honorários suplementares, sob a forma de 
percentuais previamente ajustados com o cliente, tal e qual as denominadas “taxas de 
sucesso”, ou qualquer outra denominação similar que lhes seja dada (RAMOS, 2009, 
p. 316). 

Essa preocupação elencada no Código de Ética da Advocacia prima pela preservação 

do patrimônio do demandado, protegendo-o de profissionais que visem ao seu enriquecimento 

à custa destes contratos e evitando a formação de uma sociedade a partir do contrato, visto que 

a função do advogado é aconselhar, e não ser o sócio na demanda, levando em consideração 

que estes bens estariam ligados ao êxito final da ação anteriormente promovida. 

2.2.2 Honorários arbitrados 

De acordo com o Estatuto da Advocacia da OAB, os honorários arbitrados são 

estipulados quando não ocorreu previamente um contrato convencionado por escrito entre o 

advogado e o seu cliente.  
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Segundo Oliveira (2007, texto digital), “[...] apesar da indispensável provocação 

judicial, não se confundem com os honorários de sucumbência, pois não possuem natureza 

processual e independem do resultado da demanda proposta pelo profissional na defesa do 

interesse de seu cliente”. 

No mesmo entendimento de que os honorários serão fixados por arbitramento judicial 

quando não forem convencionados previamente, Lôbo (1996, p. 115) acresce que “o 

arbitramento não se confunde com arbitrariedade do juiz, que deverá observar os parâmetros 

que a própria lei fixou. Há o limite mínimo que é a tabela organizada pelo Conselho seccional 

da OAB”. 

Diante da ausência de um contrato honorário entre o cliente e seu advogado, o 

arbitramento encontra respaldo na Lei nº 8.906/94 no art.22, parágrafo 2º do Estatuto da 

Advocacia: 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito 
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 
sucumbência. 

[...] 

§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por arbitramento 
judicial, em remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da 
questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo 
Conselho Seccional da OAB.  

A verba arbitrada pelo magistrado não poderá ser inferior ao estabelecido pelo 

Conselho Seccional da OAB: 

Por se ter despojado da prerrogativa de fixar, previamente e por escrito, os 
honorários a que teria direito, fica o advogado sujeito aos azares do arbitramento 
judicial, em que raramente são levadas em consideração circunstâncias de 
apreciação, o ardor, as aflições, as vigílias, para serem considerados os elementos de 
aspectos mais objetivos, dentre os quais o trabalho constante dos autos e o resultado 
material obtido (SODRÉ 1991, p. 499). 

Sobre critérios que ainda podem ser adotados pelo magistrado, há dois outros 

parâmetros, que não são os únicos, a serem levados em conta pelo juiz. Lôbo (1996, p.115) 

menciona: 

I) A compatibilidade com o trabalho realizado, dentro ou fora do processo judicial, 
incluindo: o tempo, a proficiência, a quantidade e qualidade das peças produzidas, a 
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média da remuneração praticada pelos profissionais em casos semelhantes, a 
participação de mais de um profissional, as despesas e deslocamentos realizados 
pelo advogado. 

II) O valor econômico da questão, relativo ao qual se estipule uma percentagem, 
segundo a média praticada no meio profissional.  

Por fim, em relação aos honorários por arbitramento, o magistrado não deve se 

distanciar desses parâmetros mínimos, levando em consideração a importância significativa 

do exercício da advocacia e a natureza alimentar que provém da verba honorífica ao 

profissional. Para que ocorra uma melhor segurança ao advogado, é necessário que este aja 

com cautela, firmando os seus honorários contratuais de forma expressa, evitando, assim, 

desgaste desnecessário com o cliente e a sua pendência judicial. 

Relata Ramos (2009, p. 315):  

Em razão das inúmeras dificuldades que vivenciamos no dia- a – dia de nossa 
profissão, testemunhamos vários casos de colegas que se viram obrigados a travar 
verdadeiras batalhas judiciais no sentido de serem dignamente ressarcidos de seus 
honorários profissionais. 

Diante do exposto apresentamos alguns julgados acerca do aviltamento ocorrido nos 

Estados do RJ, SC e SP, sujeitos a recurso. 

Decisão oriunda do Estado do Rio de Janeiro: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. 
DISPONIBILIZAÇÃO DE LIMITE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS. REVISÃO. 1. Não 
se conhece de recurso especial que objetiva impugnar matéria resolvida, pelo 
Tribunal de origem, mediante interpretação de cláusula contratual. Enunciado 5 da 
Súmula de Jurisprudência do STJ. 2. Recentemente a Associação dos Advogados de 
São Paulo publicou edital no qual manifesta a irresignação dos causídicos quanto aos 
critérios adotados pelos Tribunais para a fixação de honorários de sucumbência, sob 
o argumento de que a postura atual aviltaria a profissão do advogado. Observando-se 
essa manifestação, e ponderando-se a necessidade de uma nova postura quanto à 
matéria, reconhece-se que a fixação de honorários de R$ 5.000,00 para o sucesso da 
exceção de pré-executividade apresentada em execução de quase 10 milhões de reais 
é quantia aviltante. 3. Para a fixação dos honorários na hipótese dos autos, deve-se 
considerar, por um lado, que a vitória na exceção não implica, necessariamente, a 
impossibilidade de cobrança da alegada dívida por outros meios processuais. Além 
disso, do ponto de vista da atividade desempenhada pelos advogados, a causa 
apresentou baixa complexidade. Contudo, não se pode desconsiderar que a defesa 
apresentada em uma execução de quase 10 milhões de reais, ainda que em causa de 
baixa complexidade, implica um acréscimo significativo na responsabilidade e no 
risco em que incorre o causídico. Essas circunstâncias têm de ser levadas em 
consideração na fixação da verba honorária. 4. Recurso especial da exequente não 
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conhecido; recurso especial dos executados conhecido e provido, para o fim de 
elevar a verba honorária ao montante de R$ 300.000,00. (REsp 1063669/RJ, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 
24/08/2011) 

Nesse recurso percebe-se visivelmente o aviltamento que ocorreu em primeiro grau. 

Ocorreu a fixação de honorários de R$ 5.000,00 para o sucesso da exceção de pré-

executividade apresentada em uma execução de quase 10 milhões de reais. A análise do 

recurso, ainda que em causa de baixa complexidade, implica um acréscimo significativo na 

responsabilidade e no risco em que incorre o causídico. Assim conhecido e provido o recurso, 

houve a elevação dessa verba ao montante de R$ 300.000,00. 

Decisão oriunda do Estado de Santa Catarina: 

BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.  MÚTUO. 
CLÁUSULAS ABUSIVAS. EXAME DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
IMPUGNAÇÃO A CRÉDITO EM CONCORDATA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. REVISÃO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. POSSIBILIDADE NAS HIPÓTESES DE FIXAÇÃO, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, EM VALOR ÍNFIMO OU EXAGERADO.- Não se 
conhece do Especial que se assenta em negativa de vigência de dispositivo da 
Constituição Federal, tema afeito à competência do Supremo Tribunal Federal.- É 
inadmissível o recurso especial deficientemente fundamentado. Aplicável à espécie a 
Súmula 284, STF. - Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando 
não comprovado o dissídio jurisprudencial nos moldes legal e regimental. - Não se 
admite o exame de ofício de cláusulas contratuais pelo Tribunal de origem. Princípio 
do 'tantum devolutum quantum appelatum’. - É possível a revisão, no STJ, do valor 
arbitrado pelo Tribunal de origem a título de honorários advocatícios, com 
fundamento no art. 20, §4º, em hipóteses excepcionais, em que a quantia tenha sido 
fixada em valor ínfimo ou exagerado. Precedentes.- Se a verba honorária não 
corresponde a sequer 1% do valor da causa, deve a mesma ser considerada 
irrisória.Recurso especial da massa falida provido e do BNDES parcialmente 
provido. (REsp 962915/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 03/02/2009) 

Em relação ao recurso supracitado, o aviltamento destaca-se no sentido de que, se a 

verba honorária não corresponder a 1% do valor da causa, deve ser considerada irrisória. 

Decisão oriunda do Estado de São Paulo: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. OFENSA AOS ARTS. 20, 
§§ 3º E 4º, E 125, I, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 
VALOR IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO RECONHECIDA. - 
Inviável o reconhecimento de violação ao art. 535 do CPC quando não verificada no 
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acórdão recorrido omissão, contradição ou obscuridade apontadas pela recorrente. - 
A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o montante fixado pelas 
instâncias ordinárias a título de honorários advocatícios somente pode ser alterado se 
patente seu exagero ou quando fixado de forma irrisória, sob pena de incidência da 
Súmula 7/STJ. - Igualmente, encontra-se pacificado nesta Corte o entendimento de 
que, nas causas onde não há condenação, os honorários advocatícios devem ser 
fixados com base nos parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC, consoante apreciação 
equitativa do Juiz. - Não há ofensa ao princípio da isonomia (art. 125, I, do CPC) na 
fixação de honorários em embargos do devedor com base no art. 20, §4º do CPC, , 
ainda que, ao despachar a inicial da execução, o juiz tenha fixado os honorários em 
10% sobre o valor da causa (art. 20,§3º). Execução e embargos do devedor são 
ações autônomas. A distorção alegada pelo recorrente diz respeito aos honorários 
fixados na execução, que não foram objeto de recurso.- A jurisprudência do STJ tem 
considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o valor da 
causa. A fixação de honorários em R$ 100.000,00, numa execução de 
26.833.608,91, portanto, comporta revisão. - A revisão dos honorários deve se 
basear nos seguinte parâmetros, previstos no § 3º do art. 20 do CPC: a) o grau de 
zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância 
da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço.Recurso especial provido para fixar os honorários devidos aos advogados da 
recorrente em R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil de reais). (REsp 
1042946/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
01/12/2009, DJe 18/12/2009). 

Esse recurso trata de uma execução de R$ 26.833.608,91, e novamente foi fixado um 

valor inferior a 1% do valor da causa, arbitrado em R$ 100.000,00. Após reformado e levando 

em consideração o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, o tempo exigido para o seu serviço, 

a fixação dos honorários foi de R$ 1.500.000,00. 

Os julgados acima demonstram o quanto os honorários advocatícios foram fixados de 

maneira irrisória, sendo que em todos os casos os julgados de 1ª instância ignoraram o valor 

da causa, o zelo do profissional que atuou na causa, o tempo dedicado ao processo, além de 

um enorme desrespeito para com os respectivos advogados. 

2.2.3 Honorários sucumbenciais 

Sucumbência são as verbas pagas por aquele que, ao ser provocado ou provocar o 

Poder Judiciário, não obtiver a sua pretensão atendida, seja ele o autor ou o réu da demanda. É 

um princípio que estabelece que a parte que perdeu a ação efetue o pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios da parte vencedora. Desta forma, ela decorre do ato ou 

efeito de sucumbir, ou seja, de ser vencido. 
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Nas palavras de Miranda (1996, p. 394), hoje o que importa é saber quem foi o 

vencido, e o juiz, na sentença, tem de condená-lo ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Para Cahali (1997, p. 37), “sucumbente é o vencido na luta judicial”. 

A sucumbência, no conceito de Oliveira (2007, texto digital), “[...] é o ônus imposto 

ao vencido para o pagamento das custas e despesas processuais, dos honorários e de outras 

cominações como juros e correção monetária”. Assim, resta o entendimento de que a 

aplicação do princípio da sucumbência gera um efeito secundário da derrota em juízo. 

Sobre o fundamento de sucumbência, Chiovenda assevera: 

O fundamento dessa condenação é o fato objetivo da derrota; e a justificação desse 
instituto está em que a atuação da lei não deve representar uma diminuição 
patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser interesse do Estado que o 
emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão, e por ser, de 
outro turno, interesse do comércio jurídico que os direitos tenham um valor tanto 
quanto possível nítido e constante (supra nº34, A) (CHIOVENDA 1998, p. 242). 

A priori, vale salientar que, além de os honorários advocatícios serem devidos pela 

parte que contratou o patrono, tem-se ainda a figura dos honorários oriundos da sucumbência, 

os quais são devidos pela parte vencida em demanda judicial uma vez que não é admissível 

impor àquele que ganhou a lide uma diminuição patrimonial. Neste sentido manifesta-se 

Sérgio Pinto Martins: 

Assim, aquele que ganhou a demanda não pode ter diminuição patrimonial em razão 
de ter ingressado em juízo. Os honorários de advogado decorrem, portanto, da 
sucumbência. A parte vencedora tem direito à reparação integral dos danos causados 
pela parte vencida, sem qualquer diminuição patrimonial (MARTINS, 2005, p. 383). 

A sucumbência nem sempre possuiu essa característica. Ao longo da história, ela 

passou por transformações, até chegar ao conceito atual de que a parte vencedora tem o direito 

à reparação integral dos danos causados pela parte vencida, sem qualquer diminuição 

patrimonial, e esses honorários são direcionados ao advogado. 

Por longos anos o fundamento para a imposição de honorários de sucumbência 

baseava-se na chamada Teoria da Pena. Essa teoria se justificava pelo simples fato de o 

vencido ter demandado ou resistido à demanda. Assim só litigavam aqueles que tinham 
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certeza do seu direito a ser tutelado, pois, caso contrário, corresponderia a um ato ilícito, 

punível com aquela condenação que possuía o caráter de pena.  

A esse respeito, Santos (2004, p. 309) enfatiza: 

Doutrina menos recente (HENDEMANN, EMMERICH) via na condenação do 
vencido nas despesas do processo uma decorrência do fato de haver demandado sem 
ter direito a ser tutelado. O procedimento do vencido, litigando sem razão de direito, 
equivalia a um ato ilícito, punível com aquela condenação nas custas, a qual tinha, 
pois, o caráter de pena. 

Na sequência, é importante ressaltar que essas custas eram destinadas aos sacerdotes 

ou ao Erário, e não ao vencedor da demanda. 

[...] certa quantia era depositada pelos contendores, perdendo-a ao final o 
sucumbente, conforme tivesse feito valer falsamente o seu direito, ou tivesse negado 
o direito de outrem. O confisco da importância depositada tinha caráter penal, sem 
consideração alguma a respeito da temeridade da lide ou da resistência oposta. E era 
imposto a benefício dos sacerdotes ou do Erário, e não da parte vitoriosa (CAHALI, 
1997, p. 24). 

Com a evolução dos tempos, passou-se a interpretar a aplicação do princípio da 

sucumbência como a forma de ressarcir o vencedor pelos gastos com a demanda ou a 

resistência. Era a chamada Teoria do Ressarcimento. De acordo com Santos (2004, p. 309): 

O vencido, de algum modo, tem culpa por haver dado lugar à lide e, por isso, deve 
ressarcir o vencedor das despesas do processo a que deu causa. O fundamento da 
condenação do vencido nas despesas do processo estaria na norma jurídica que 
impõe a quem por culpa cause prejuízo a outrem, a obrigação de reparar o dano 
(grifo do autor). 

A partir da Teoria do Ressarcimento afastou-se o entendimento de que os honorários 

advocatícios não ficariam mais com o causídico, e sim com o próprio vencido na demanda. 

Até os dias atuais prevalece a teoria da sucumbência com o escopo de ressarcimento ao 

vencedor, pago pelo perdedor da lide: 

[...] a teoria conservou-se, pelos menos em parte, até os nossos dias, presente sempre 
a idéia da natureza ressarcitória da condenação, vindo a ser definitivamente afirmada 
na teoria da sucumbência, concebida esta em termos quase absolutos, de modo a não 
consentir exceção alguma à regra victus victori (CAHALI, 1997, p. 29). 
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A Teoria da Pena e a Teoria do Ressarcimento somente foram afastadas com a 

chamada Teoria da Sucumbência, desenvolvida por Giuseppe Chiovenda, a partir da 

Constituição de Zenão, em 487, que relatava em seu texto original, segundo Cahali (1997, p. 

26) “na sentença, o juiz imporá ao sucumbente a obrigação de pagar todas as despesas do 

processo, concedida ao mesmo juiz a faculdade de acrescentar até o décimo das despesas 

realmente ocorridas, se convencido da temeridade”. 

Assim, segundo Chiovenda (1998, p. 242), afastou-se a ideia de pena e culpa e tem-se 

que “o fundamento da condenação é o fato objetivo da derrota, e a sua justificação não deve 

representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva”. Afastada a culpa 

e o dano, (Santos 2004, p. 309) enfatiza que “vencido, ainda que tenha agido com manifesta 

boa-fé, responde pelas despesas porque foi vencido”, não importando as razões de sua derrota.  

O princípio da sucumbência seria um marco na evolução da legislação em questão, 

proporcionando ao vencedor a reintegração completa do direito violado. (CAHALI, 1997, p. 

50) corrobora essa ideia: 

Se as despesas tivessem de ser pagas pelo vencedor, a recomposição do direito 
reconhecido pela sentença seria, sem qualquer justificação, apenas parcial. A idéia 
de culpa se substitui, assim, a idéia do risco; quem litiga, o faz a seu risco, expondo-
se, pelo só fato de sucumbir, ao pagamento das despesas (CAHALI, 1997, p. 50). 

Essa concepção, hoje, está consagrada nos artigos 20 do Código de Processo Civil e 23 

da Lei nº 8.906/94. 

Honorários de sucumbência são aqueles que transcorrem diretamente do êxito do 

trabalho que o advogado propiciou ao seu cliente na demanda judicial. Provêm diretamente do 

processo judicial e são fixados de acordo com a regra definida no artigo 20, do Código de 

Processo Civil. Ramos (2009) esclarece que o seu parâmetro varia entre um mínimo de 10% 

(dez por cento) e um máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, ou 

consoante apreciação equitativa do juiz, nas causas de pequeno valor ou de valor inestimável. 

Santos (2004, p. 309) assim se posiciona: “Aí se estabelece a regra da atribuição da 

obrigação pelo pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios: a parte 



B
D

U
 –

 B
ib

lio
te

ca
 D

ig
ita

l d
a 

U
N

IV
AT

E
S 

(h
tt

p:
//w

w
w

.u
ni

va
te

s.b
r/

bd
u)

35 

vencida será condenada a reembolsar a vencedora das despesas processuais e ao pagamento 

dos honorários do advogado desta. 

De acordo com Ramos (2009, p. 314), o artigo 20, § § 3º e 4º, do Código de Processo 

Civil traz a base para que o magistrado da causa possa se basear nos limites a serem utilizados 

quando do percentual dos honorários ao advogado: 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 
antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, 
nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

[...] 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo 
de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para o seu serviço.  

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 
ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, 
atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

Assim o Código de Processo Civil destaca, em seu artigo 20, §4º, que, quando o litígio 

versar sobre pequenos valores, ou de valor imensurável, a fixação dos honorários de 

sucumbência ficará a cargo da apreciação equitativa do magistrado. 

A sucumbência recíproca está elencada no artigo 21 do Código de Processo Civil:  

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 
despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 

Nos casos de sucumbência recíproca, e mesmo de sucumbência parcial, aplicar-se-á a 

proporcionalidade, havendo um rateio entre as partes, recebendo somente o equivalente a 

parte que sucumbiu. Isso ocorre geralmente quando parte do pedido é acolhido. Assim, nas 

palavras de Dinamarco (2003, p. 650), “ao julgar a demanda procedente em parte, o juiz estará 

impondo parcial sucumbência a cada um dos litigantes”. 
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A exceção se encontra no § único do artigo 21 do Código de Processo Civil, nos casos 

em que o vencedor na “quase” totalidade da lide, não precisará pagar a sua parte da 

sucumbência, devido à outra parte ter sido “quase” totalmente vencido na ação. Dinamarco 

(2003, p. 651) salienta que, assim, “responderá por honorários calculados sobre a sua própria 

sucumbência. A determinação do que se constitui parte mínima há de ser feita segundo um 

juízo de razoabilidade em cada caso, sendo impossível fixar critérios objetivos para tanto”. 

Em análise do artigo 22 do Código de Processo Civil, compreende-se: 

Art. 22. O réu que, por não argüir na sua resposta fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor, dilatar o julgamento da lide, será condenado nas custas 
a partir do saneamento do processo e perderá, ainda que vencedor na causa, o direito 
a haver do vencido honorários advocatícios.  

O princípio da proporcionalidade se manifestará, igualmente, nos casos em que vários 

litigantes ocupam o mesmo pólo, ativo ou passivo, na demanda. Esse dispositivo ainda prevê 

que o vencedor poderá perder os honorários da sucumbência quando dilatar sem motivo justo 

o andamento da lide, não arguindo, no momento propício, fato modificativo, impeditivo ou 

extintivo do direito do autor. Nesse sentido, Santos (2004, p. 313) refere que “o artigo 22 do 

referido código, que pune severamente o réu que omitir, na sua resposta, fato impeditivo, 

modificativo, ou extintivo do direito do autor e, por isso, dilatar o julgamento da lide”. 

De acordo com o Estatuto da OAB, elencado em seu artigo 23, não restam dúvidas de 

que os honorários sucumbenciais incluídos na condenação pertencem ao advogado.  

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, 
pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta 
parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu 
favor. 

Como se verifica, todas as espécies de honorários advocatícios possuem caráter 

remuneratório, mesmo quando condicionados ao êxito da ação judicial, como ocorre com os 

sucumbenciais. 

Não há mais como questionar que os honorários advocatícios possuem a sua natureza 

alimentar. Uma vez que retribuem a atuação profissional, os honorários, além do caráter 
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remuneratório, constituem verba alimentar, sendo estes indispensáveis ao sustento da pessoa 

do advogado para com todos os seus encargos. 

Diante do anteriormente exposto, introduzido o assunto e assentada a base da evolução 

e as espécies de honorários advocatícios, no item a seguir adentrar-se-á de forma mais precisa 

na evolução histórica e nas leis esparsas que regem o Direito do Trabalho no instituto do jus 

postulandi, na assistência judiciária sob a ótica das Leis nº 1.060/50 e 5.584/70  e na justiça 

gratuita, bem como no entendimento da matéria junto ao Tribunal Superior do Trabalho. 
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3 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 

 

A evolução histórica da Justiça do Trabalho é de suma importância, haja vista que é 

necessário acompanhar os direitos conquistados pelos trabalhadores, as mudanças ocorridas 

na justiça laboral ao longo dos tempos até os dias atuais, para que o leitor consiga perceber a 

problemática no dia a dia em relação aos honorários nessa justiça, que, segundo 

posicionamento dominante, não decorre pura e simplesmente da sucumbência. 

De acordo com a súmula 219 do TST, a parte deverá estar assistida por sindicato da 

categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo 

ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do 

próprio sustento ou da respectiva família.  

Após breve explanação do histórico, serão apresentadas e analisadas leis que 

justificam tal posicionamento na Justiça do Trabalho, em relação aos honorários advocatícios 

e sua não aceitação frente ao instituto do jus postulandi, a assistência judiciária na Justiça do 

Trabalho prevista na Lei nº 5.584/70, o benefício da justiça gratuita previsto na Lei nº 

1.060/50 e o entendimento do TST, expresso através das Súmulas 219 e 329 desse colegiado. 

3.1 Breve histórico da Justiça do Trabalho no Brasil 

Segundo Russomano (1997, p. 25), “Direito do Trabalho é um conjunto de princípios e 

normas tutelares que disciplinam as relações entre empresários e trabalhadores ou entre as 
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entidades sindicais que os representam assim como outros fatos jurídicos resultantes do 

trabalho”. 

Afirma Delgado (2011, p. 49):  

O Direito do Trabalho é ramo jurídico especializado, que regula certo tipo de 
relação laborativa na sociedade contemporânea. Seu estudo deve iniciar-se pela 
apresentação de suas características essenciais, permitindo ao analista uma imediata 
visualização de seus contornos próprios mais destacados. 

A Justiça do Trabalho, no Brasil, tem como fonte inspiradora a Evolução do Direito do 

Trabalho no mundo, posto que atentados para as circunstâncias históricas e sociais, sua 

aspiração iniciava-se em outros países, nas cidades medievais. 

[...] temos que o movimento em defesa do trabalhador tem a sua origem mais remota 
nas Corporações de ofício das cidades medievais (associações de artesãos que 
regulamentavam toda a sua atividade, com controle de preços, salários, quantidades 
produzidas e especificações das mercadorias, evitando os abusos que poderiam advir 
da livre concorrência (MARTINS FILHO, 2009, p.17). 

Martins Filho (2009) salienta que a Revolução Industrial – que transformou os antigos 

métodos de produção artesanal em linhas de produção especializadas, com técnicas mecânicas 

e a reação humanista – que buscava a dignidade humana perante a forma de trabalho industrial 

à época – fizeram ressaltar a questão social (“embate entre o capital e o trabalho”). 

Nas palavras do mesmo autor, “A questão social floresceu no século XIX, quando se 

acentuou o empobrecimento dos trabalhadores, em razão da insuficiência competitiva com as 

indústrias que despontavam, impactando a agricultura (provocando o êxodo rural)”. Assim, 

“surge a figura do proletário”, que seria o trabalhador que prestava serviços, de forma 

desumana, em condições insalubres, cumprindo uma carga horária com mais de 14 horas de 

trabalho, não lhe sendo dada oportunidade alguma de crescer intelectualmente, e tampouco 

conseguir garantir o sustento necessário para sua numerosa família, vivendo assim na mais 

cruel miserabilidade. 

Segundo Martins (2005), com a Revolução Industrial, mudanças significativas nas 

condições de trabalho começaram a surgir. Inclusive com o uso de máquinas para aumentar a 

produção, o tear manual perdeu o seu espaço, causando desemprego em massa. Assim, houve 
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um considerável aumento de mão de obra, o que causou um aviltamento nos salários pagos 

aos trabalhadores. 

A partir desse momento, os operários passaram a reunir-se para reivindicar novas 
condições de trabalho e melhores salários, surgindo os conflitos trabalhistas, 
principalmente coletivos. Os obreiros paralisavam a produção, ocasionando a greve, 
como mecanismo de autodefesa, visto que inexistiam normas que resolvessem esses 
conflitos. Só se retomava o trabalho quando uma das partes cedesse em suas 
reivindicações (MARTINS, 2005, p. 31). 

Assim nasce à época o movimento sindicalista e o movimento comunista, os quais, nas 

palavras de Martins Filho (2009, p.19), [...] “foram associação dos trabalhadores como meio 

principal de defesa de seus direitos” e [...] “coletivização dos meios de produção e dirigismo 

estatal da economia”. 

O autor ressalta ainda que “do surgimento da consciência de ser coletivo por parte dos 

trabalhadores, desponta a ideia do movimento sindical”. 

Nas palavras de Giglio (2007, p. 1), “A greve era um instrumento de luta, mecanismo 

de autodefesa dos trabalhadores, não obedecendo a nenhuma regulamentação. Imperava a lei 

do (economicamente) mais forte”. Assim, em não havendo produção, forçava-se uma 

negociação, e ora os trabalhadores voltavam ao estado anterior para sobreviverem à fome, ora 

acontecia de os empresários atenderem às reivindicações dos trabalhadores para não deixarem 

as máquinas paradas e terem de arcar com os supostos prejuízos dessa ociosidade. 

Para Martins Filho (2009), esse liberalismo econômico exacerbado desencadeou-se em 

capitalismo selvagem, no qual a exploração do trabalho era visível em razão do capital e lucro 

para as empresas.  

Martins (2005) destaca que o Estado até o momento não intervinha para tentar 

solucionar os mais diversos conflitos gerados entre empregadores e empregados. Somente 

mais tarde é que o Estado começou a interferir para solucionar tais conflitos, como as greves, 

que paralisavam a produção, pois o Estado percebeu que, com as frequentes paralisações, 

arrecadava menos impostos, bem como as controvérsias trabalhistas geravam perturbações 

sociais, prejudicando a ordem interna. 
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Diante da conturbação da ordem interna e, principalmente, do empobrecimento da 
nação, causado pelas greves, o Estado abandonou sua posição de alheamento e 
passou a interferir nesses movimentos, ditando normas para a solução dos conflitos 
trabalhistas (GIGIO, 2007, p. 2). 

Martins Filho (2009) destaca que o início do movimento sindical, à época, era 

considerado ilícito, assim como as associações de trabalhadores formadas em prol dos seus 

interesses eram consideradas criminosas. O Estado somente começou a legislar sobre os 

direitos dos trabalhadores após esse período, quando esse movimento de trabalhadores já era 

reconhecido de forma lícita.          

Em um primeiro momento, através de conciliação obrigatória, o Estado ordenava que 

as partes retornassem ao trabalho, mas dessa forma não foram alcançados os seus objetivos. 

Em um segundo momento, passou-se para a fase de mediação, na qual um membro do Estado 

participava das negociações como mediador. Mais tarde, passou-se a outra transformação: 

desta vez, um árbitro, julgava os conflitos e controvérsias entre as partes. 

No Brasil, pode-se dizer que o direito do trabalho inicia-se com a abolição da 

escravatura e o reaproveitamento dessa mão de obra, bem como com a imigração de 

trabalhadores europeus, que vieram de seus países, enraizados por um espírito sindicalista, 

reivindicando assim amparo legal (DELGADO, 2011). 

Embora a Lei Áurea não tenha, obviamente, qualquer caráter justrabalhista, ela pode 
ser tomada, em certo sentido, como um marco inicial de referência da História do 
Direito do Trabalho brasileiro. É que ela cumpriu papel relevante na reunião de 
pressupostos à configuração desse novo ramo jurídico especializado. De fato, 
constituiu diploma que tanto eliminou da ordem sociojurídica relação de produção 
incompatível com o ramo justrabalhista (a escravidão), como, em consequência, 
estimulou a incorporação pela prática social da fórmula então revolucionária de 
utilização da força de trabalho: a relação de emprego (DELGADO, 2011, p. 105). 

A Legislação Trabalhista e a Justiça do Trabalho surgiram, no Brasil, de acordo com 

Maranhão (1993), como proteção ao trabalhador sob influência de longo processo que se 

desenrolava no exterior, com forte influência dos princípios de proteção aos trabalhadores 

expostos pelo Papa Leão XIII em sua encíclica de 1891. Segundo Martins Filho (2009, p. 22), 

“A diretriz básica da Doutrina Social Cristã, que ilumina todas as demais orientações nesse 

campo, é da primazia do trabalho sobre o capital, uma vez que todo trabalho tem o homem 

como fim: o trabalho é para o homem e não o homem para o trabalho”. 
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As transformações ocorridas na democracia liberal eram visíveis. A Constituição 

Mexicana (1917) e a Constituição de Weimar (1919), bem como a encíclica Rerum Novarum 

tiveram grande influência na formação da legislação brasileira, pois inseriram em seus textos, 

pela primeira vez, normas trabalhistas, dando início ao movimento que ficou conhecido como 

constitucionalização do Direito Trabalhista.  

Nas palavras de Delgado (2011, p. 93), “As duas cartas constitucionais mencionadas, 

foram, de fato, pioneiras na inserção em texto constitucional de normas nitidamente 

trabalhistas ou, pelo menos, pioneiras no processo jurídico fundamental de 

constitucionalização do Direito do Trabalho, que seria uma das marcas distintivas do século 

XX”. 

Lembra Maranhão (1993) que da II Guerra Mundial resultou a Declaração Universal 

dos Direitos do Homem, que proclama o direito ao trabalho, à isonomia salarial, ao salário 

capaz de assegurar existência compatível com a dignidade humana e à liberdade sindical 

(art.23). 

Do Tratado de Versalhes, de 1919, originou-se a Organização Internacional do 

Trabalho. Para Russomano (1997), a OIT influenciou muito em matéria de legislação 

trabalhista, sob a ótica de “um novo espírito”, acelerando o processo de regulamentação do 

trabalho, protegendo de forma internacional. Através da OIT a primeira Lei de Acidentes de 

Trabalho foi promulgada no Brasil. O período entre 1888 e 1930 compreende o surgimento de 

normas trabalhistas de cunho social, como é o caso do Decreto nº 1.313, de 1891, que 

regulamentou o trabalho dos menores de 12 a 18 anos. Em 1907, uma lei tratou da 

sindicalização rural. Em 1917 foi criado o Departamento Nacional do Trabalho como órgão 

fiscalizador e informativo. 

Giglio (2007) esclarece que a primeira experiência de um órgão especializado para 

dirimir litígios trabalhistas surgiu no Brasil em São Paulo, em 1922, em um período em que a 

relação empregatícia se apresentava de forma relevante apenas no segmento agrícola cafeeiro 

em São Paulo e no Rio de Janeiro, sendo estes os dois mais importantes centros urbanos do 

País. Assim, criaram-se tribunais rurais compostos pelo Juiz de Direito da Comarca, um 

representante dos trabalhadores e outro dos fazendeiros. 
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A Lei estadual nº 1.869, de 10/10/22, criou um Tribunal Rural para conhecer e julgar 

as questões, decorrentes da interpretação e execução dos contratos de locação de serviços 

agrícola. Nascimento (2007) explica que o Tribunal compunha-se do Juiz de Direito da 

comarca onde estivesse situada a propriedade agrícola e de dois outros membros designados 

um pelo locador e outro pelo locatário. Se os membros chegassem a acordo, o juiz o 

homologava. Se não, ele próprio decidia a questão, sendo permitida tal decisão até o valor de 

quinhentos mil réis. De acordo com o mesmo autor (2007, p. 49), “No entanto, esses tribunais 

não tiveram maior desenvolvimento, e a sua importância é de ordem histórica e pela sua 

peculiaridade de se destinarem ao julgamento de questões trabalhistas do campo”. 

Delgado (2011, p.107) discorre sobre esse período, afirmando que se tratava de um 

movimento operário sem “profunda e constante capacidade de organização e pressão, quer 

pela incipiência de seu surgimento e dimensão no quadro econômico-social da época, quer 

pela forte influência anarquista hegemônica no segmento mais mobilizado de suas lideranças 

próprias”. Assim, tais manifestações não tiveram consistência suficiente para “firmarem um 

conjunto diversificado e duradouro de práticas e resultados normativos, oscilando em ciclos 

esparsos de avanços e refluxos”. 

Süssekind et al. (2005, p. 56), afirma que “A Legislação Social no Brasil, começou, 

decididamente, após a Revolução de 1930. O governo provisório, que foi constituído sob a 

chefia do então Presidente da República, Getúlio Vargas, criou o Ministério do Trabalho. 

Indústria e Comércio, que principiou realmente a elaboração das nossas leis sociais”. 

A partir da Revolução de 1930, acelerou-se esse processo como uma profunda 

reforma, iniciando-se então o que o ministro Russomano (1997) classifica de “fase atual ou 

contemporânea do Direito do Trabalho brasileiro”. Nesse mesmo ano, criou-se o Ministério 

do Trabalho.  

Lembra Nascimento (2007) que, em 1932, foram criadas as Juntas de Conciliação e 

Julgamento, com a competência de resolver os dissídios individuais. Eram compostas de um 

juiz presidente, de preferência um advogado e dois vogais: um representava o empregado e 

outro o empregador, além de dois suplentes que estariam elencados em lista enviada pelos 

sindicatos e associações ao Departamento Nacional do Trabalho. 
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As juntas tinham competência para conhecer e dirimir dissídios individuais 
relacionados com o trabalho, mas não tinham poderes para executar suas decisões, o 
que deveria ser feito na justiça comum. Tampouco gozavam de independência para 
bem julgar, pois seus juízes eram demissíveis ad nutun, e qualquer processo poderia 
ser subtraído ao conhecimento das Juntas pelo Ministro do Trabalho, que chamava a 
si a função decisória, por meio de cartas chamadas “avocatórias” (GIGLIO, 2007, p. 
3). 

Começava assim a nascer atual Justiça do Trabalho, mas como órgão administrativo 

vinculado ao Ministério do Trabalho, pertencente ao Poder Executivo, cujo titular podia 

reformar as suas decisões.  

Seus julgamentos eram feitos em uma única instância, porém não poderiam ser 
executados pelas referidas Juntas, mas apenas na Justiça Comum, que inclusive 
poderia anular as citadas decisões. A Justiça do Trabalho tinha “notio”, que é o 
poder de conhecer e julgar os dissídios. Não tinha, porém “imperium”, que é o poder 
de cumprir suas próprias decisões (MARTINS, 2005, p. 43). 

De acordo com esse referido autor, no mesmo ano foram criadas as Comissões Mistas 

de Conciliação, estas com a função de dirimir os conflitos coletivos geralmente oriundos de 

questões relativas às convenções coletivas e representavam papel de importância, 

principalmente nos municípios onde não existiam os sindicatos de empregados e 

empregadores.  

Sua formação era composta por um presidente alheio ao interesse das partes. Poderia 

ser um advogado, um magistrado ou até mesmo um funcionário público e representantes de 

empregados e empregadores em igual número, escolhidos pelas listas dos sindicatos e 

associações. Cabia-lhe a tentativa de acordo entre as partes, mas não o julgamento dos 

dissídios coletivos. 

O Conselho Nacional do Trabalho funcionava como tribunal arbitral, proferindo 
decisões irrecorríveis nos casos de conflitos coletivos, e de último grau de jurisdição, 
nos dissídios individuais, quando estes envolviam empregado estável ou questão de 
previdência social (GIGLIO, 2007, p. 3). 

Martins (2005) ressalta que processos de acidente de trabalho não eram dirimidos 

pelas juntas, e sim pela Justiça Comum, bem como que o acesso às Juntas ou Comissões 

somente era permitido ao empregado sindicalizado. 
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Na Constituição de 1934, as Juntas e as Comissões não integraram novamente o Poder 

Judiciário, mas era prevista a sua composição, como se descreve no artigo 122, parágrafo 

único: 

A Constituição dos Tribunais do Trabalho e das Comissões de Conciliação 
obedecerá sempre ao princípio da eleição dos seus membros, metade pelas 
associações representativas, dos empregados, e metade pelas dos empregadores, 
sendo o presidente de livre nomeação do Governo, escolhido entre pessoas de 
experiência e notória capacidade intelectual.  

A mesma Carta de 1934 instituía vários direitos aos trabalhadores, promovendo 

melhores condições de trabalho, de acordo com o seu artigo 121: 

Art 121 - A lei promoverá o amparo da produção e estabelecerá as condições do 
trabalho, na cidade e nos campos, tendo em vista a proteção social do trabalhador e 
os interesses econômicos do País.  

§ 1º - A legislação do trabalho observará os seguintes preceitos, além de outros que 
colimem melhorar as condições do trabalhador:  

a) proibição de diferença de salário para um mesmo trabalho, por motivo de idade, 
sexo, nacionalidade ou estado civil;  

b) salário mínimo, capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região, às 
necessidades normais do trabalhador;  

c) trabalho diário não excedente de oito horas, reduzíveis, mas só prorrogáveis nos 
casos previstos em lei;  

d) proibição de trabalho a menores de 14 anos; de trabalho noturno a menores de 16 
e em indústrias insalubres, a menores de 18 anos e a mulheres;  

e) repouso hebdomadário, de preferência aos domingos;  

f) férias anuais remuneradas;  

g) indenização ao trabalhador dispensado sem justa causa;  

h) assistência médica e sanitária ao trabalhador e à gestante, assegurando a esta 
descanso antes e depois do parto, sem prejuízo do salário e do emprego, e instituição 
de previdência, mediante contribuição igual da União, do empregador e do 
empregado, a favor da velhice, da invalidez, da maternidade e nos casos de acidentes 
de trabalho ou de morte;  

i) regulamentação do exercício de todas as profissões;  

j) reconhecimento das convenções coletivas, de trabalho.  

Após a liberalidade e autonomia encontradas na Constituição de 1934, o Brasil passa 

novamente por transformações, desta vez com a criação da nova Constituição, datada de 10 de 

novembro de 1937. 
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Martins (2005) lembra que nesse período o Brasil passava pelo chamado Estado Novo, 

no qual a economia era organizada em corporações, que eram consideradas órgãos do Estado, 

exercendo função delegada de poder público. Rompia-se assim com a tradição liberal dos 

textos constitucionais anteriormente vigentes no país. Sua principal característica era a 

enorme concentração de poderes nas mãos do Executivo, evitando assim o entendimento 

direto entre trabalhadores e empregadores. 

No ensinamento de Delgado (2011), várias áreas foram contempladas pela ação 

governamental: criou-se o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio; instituiu-se o 

Departamento Nacional do Trabalho; criou-se o sindicato único, imposto por lei, vinculado ao 

Estado, exercendo funções delegadas de poder público, podendo haver intervenção estatal 

direta nas suas atribuições. Estabeleceu-se a competência normativa dos tribunais do trabalho, 

que tinham por objetivo principal evitar o entendimento direto entre trabalhadores e 

empregadores. Foi criado oficialmente um sistema de solução judicial de conflitos 

trabalhistas, como as Comissões Mistas de Conciliação e Julgamento. No campo 

previdenciário, cuidou de reformular as antigas caixas de Aposentadoria e Pensões – antes 

organizadas por empresas – agora de formação coorporativa, vinculadas ao sindicato. 

A greve e o ‘lockout’, de acordo com Martins (2005), foram considerados recursos 

antissociais, nocivos ao trabalho e ao capital e incompatíveis com os interesses da produção 

nacional, de acordo com o artigo 139 do referido diploma. 

A intervenção estatal na economia ganhava força com a criação de órgãos técnicos 

voltados para esse fim. Ganhava destaque também o estímulo à organização sindical em 

moldes corporativos, uma das influências mais evidentes dos regimes fascistas à volta do 

mundo, então em vigor. 

No que concerne, porém, ao Direito do Trabalho, a Carta de 37 foi um estímulo ao 
avanço da legislação, porque os regimes nazi-fascistas, especialmente a ditadura de 
Mussoline na Itália, punham sua tônica sobre as leis de proteção ao trabalho. Iniciou-
se, por isso, uma etapa de euforia no crescimento numérico e qualitativo das leis 
trabalhistas brasileiras, inclusive com o intuito político de seduzir e aliciar as 
grandes massas operárias em torno do poder constituído (RUSSOMANO, 1997, p. 
19). 
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Segundo Giglio (2007), em 1939, com o Decreto nº 6.595, houve importantes 

reformas, com a criação das novas Juntas, o que deu à Justiça do Trabalho a estrutura 

necessária, que perdurou por 35 anos. Com outra estrutura e atribuições, o Conselho Nacional 

do Trabalho criou Conselhos Regionais e várias Juntas, agora com poderes para executar, não 

correndo mais o risco de suas decisões retornarem ao Ministro do Trabalho para serem 

reavaliadas pela temida “avocatória”. 

Assim, cada Junta de Conciliação e Julgamento era composta por um juiz presidente, 

nomeado pelo governo, e dois representantes classistas, denominados “vogais”, indicados, um 

pelos órgãos sindicais de empregados, e outro pelos de empregadores, ambos nomeados pelo 

governo, por dois anos (GIGLIO, 2007, p. 4). 

Em 1º de maio de 1943, entrou em vigor a CLT – Consolidação das Leis do Trabalho – 

que, segundo Russomano (1982), compilou todos os decretos e leis que regulavam as relações 

individuais e coletivas do trabalho que existiam à época, mas que se encontravam de forma 

esparsa. Não foi tratada com a definição de Código, pois não se tratava de leis novas, mas sim 

de Consolidação de Leis, isto é, apenas reuniu decretos e leis que haviam sido aprovados ao 

longo de algumas décadas e que necessitavam ser sistematizadas. 

O Estado Novo não sobreviveu à derrocada do nazi-fascismo, caindo com o golpe 

militar de 1945. Através da Assembleia Constituinte Federal fora proclamada a constituição 

de 1946, revestida com ideais da mais pura democracia social:  

Mantinha o salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada 
região, as necessidades do trabalhador e de sua família, proibia distinção salarial 
para um mesmo trabalho, por motivo de idade, sexo, cor, nacionalidade, estado civil, 
fixando salário superior para o trabalho noturno (ALMEIDA, 2011, p. 31). 

Em relação às leis trabalhistas, a redemocratização do país, através da Constituição de 

1946, trouxe em sua matéria a evolução necessária que Russomano (1997, p. 19) ressalta: 

“incluiu a Justiça do Trabalho entre os órgãos do Poder Judiciário federal. O preceito magno 

cortou, assim, o cordão umbilical que a prendia ao Ministério do Trabalho”. 

No tocante ao avanço, [...] “organizando a carreira de Juiz do Trabalho, com ingresso 

mediante concurso público de títulos e provas, promoções pelos critérios alternados de 



B
D

U
 –

 B
ib

lio
te

ca
 D

ig
ita

l d
a 

U
N

IV
AT

E
S 

(h
tt

p:
//w

w
w

.u
ni

va
te

s.b
r/

bd
u)

48 

antiguidade e merecimento, e assegurando-lhes, ainda, as garantias inerentes à magistratura” 

(GIGLIO, 2007, p. 5). 

Em relação à constituição de 1967, Almeida (2011) esclarece que o direito de greve se 

manteve, como instrumento de reivindicações de melhorias nas condições de trabalho, 

disciplinando a sua forma de “explosão”. A estabilidade se manteve, a legislação federal 

inovou ao criar o FGTS- Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, permitindo assim ao 

trabalhador “acumular uma poupança real”. 

O mesmo autor destaca, dentro da evolução da Justiça do Trabalho, que os Conselhos 

Regionais passaram a ser denominados de Tribunais Regionais do Trabalho, o antigo 

Conselho Nacional transformou-se no Tribunal Superior do Trabalho. Anterior à década de 

cinquenta, e logo após, várias Juntas foram criadas, em todas as regiões. Até 1975, os oito 

Tribunais Regionais foram mantidos, sendo criados outros ao longo do tempo. Nesse mesmo 

sentido, foram sendo ampliados, em sua composição, o Tribunal Superior do Trabalho e os 

Tribunais Regionais, que foram divididos em sua estrutura interna, em Turmas e, mais 

recentemente, em grupos de Turmas, “Órgão especial e Seções Especializadas”.  

A Constituição Federal de 1988 encerra o ciclo do regime militar, e inicia-se uma era 

democrática, inclusive na área trabalhista, com a previsão de uma gama considerável de 

direitos aos trabalhadores. 

O art. 7º equipara os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. Russomano (1997), ao 

comentar as novas conquistas dessa Constituição, relata que se começa a falar em proibição da 

despedida arbitrária, quantativamente aumentam-se os direitos trabalhistas, a negociação 

coletiva é enfatizada, a autonomia absoluta dos sindicatos é proclamada frente ao Poder 

Executivo, aumenta a competência da Justiça do Trabalho, aos empregados avulsos se 

estendem os mesmos direitos dos demais trabalhadores, e assim por diante. 

Süssekind (2001, p. 85), em sua obra Direito Constitucional do Trabalho, completa: 

Os direitos do trabalhador elencados no art.7º da Constituição de 1988 compõem o 
seu Título II, “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”. E o art. 60 estatui que não 
será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e 
garantias individuais” (§4º, inciso IV), com o que conferiu àqueles direitos a 
hierarquia de cláusula pétrea. 
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Conforme Almeida (2011), a Emenda Constitucional nº 24, de 09 de dezembro de 

1999, eliminou os juízes classistas, que atuavam nas Juntas, transformou e reestruturou a 

Justiça do Trabalho, chegando ao que é atualmente. Em 2003, depois de um período de 

estagnação, a Justiça do Trabalho criou mais 269 Varas, ao longo do país. 

Em passo de evolução, em 30 de dezembro de 2004 foram alterados alguns 

dispositivos da Constituição de 1988, de grande relevância para a Justiça do Trabalho. De 

acordo com Pinto (texto digital), “A Emenda Constitucional nº45 reformou o Poder Judiciário 

e ampliou sobremaneira a competência da Justiça do Trabalho, que passou a julgar as ações 

oriundas da relação de trabalho, de forma ampla, incluindo o trabalho subordinado e o não 

subordinado”.  

Tal modificação Constitucional reascendeu a discussão sobre o jus postulandi  na 

Justiça do Trabalho e o tratamento conferido aos honorários advocatícios. 

3.1.1 O jus postulandi na Justiça do Trabalho 

O instituto do jus postulandi das partes na esfera trabalhista nasceu com a Lei nº 

1.237/39 – que teve o intuito de organizar a Justiça do Trabalho – e logo após foi 

regulamentado pelo Decreto 6.569/40. Assim, de acordo com Ramos (2009, p. 3),  

A lei criou e o decreto regulamentou a Justiça do Trabalho, como um órgão ligado 
ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. Foi mantido no Decreto-lei nº 
5.452/43; Consolidação das Leis Trabalhistas, época em que o Brasil vivia sob um 
corporativismo autoritário de um Estado Novo. 

Russomano (1982, p. 852) assim se manifesta a respeito desse instituto:  

“O princípio nuclear desse dispositivo é a faculdade que lhe concedeu as partes, no 

processo trabalhista, a fim de que elas, pessoalmente, apresentem e acompanhem suas 

questões na Justiça do Trabalho”. E acrescenta: “A orientação geral da legislação moderna é 

feita nesse sentido: restringir a intervenção dos profissionais do Direito nas lides trabalhistas”.  

O Código de Processo Civil possui como regra geral a capacidade postulatória 

insculpida no artigo 36, segundo o qual, para postular uma ação, a parte deverá 
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obrigatoriamente estar representada por advogado habilitado no quadro dos advogados da 

OAB.  

Assim preceitua o artigo 36 do CPC: 

Art. 36  A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-
lhe-á lícito, no entanto, postular em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, 
não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou impedimento dos 
que houver. 

Existem algumas exceções à regra no que tange à capacidade postulatória, na qual as 

partes não necessitam estar representadas por advogado, como se demonstra:  

Todavia não podemos olvidar que o próprio ordenamento jurídico estabelece 
algumas hipóteses em que as próprias partes podem atuar em juízo, sem a 
necessidade de constituir advogado: reclamações trabalhistas perante a Justiça do 
Trabalho (art.791 da CLT); impetração de habeas corpus (art.654 do CPC); ações 
perante os Juizados Especiais Cíveis cujo valor seja inferior a 20 salários mínimos 
(art. 9º da Lei 9.099, de 1995) (MARTINS, 2002, p.112). 

Nos termos do citado dispositivo, ressalta-se a regra; no Direito do Trabalho, porém, 

ocorre a exceção através do chamado jus postulandi. Sob este ponto de vista, cabe transcrição: 

No processo do trabalho, com o manifesto propósito de facilitar a prestação 
jurisdicional ao trabalhador, adotou o legislador critério diverso, acolhendo o 
chamado jus postulandi – direito de postular independentemente de advogado – 
como expressamente estatui o art. 791 da consolidação das Leis do Trabalho: “Os 
empregados e empregadores poderão reclamar pessoalmente perante a Justiça do 
Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final (ALMEIDA, 2011, p. 92). 

Na mesma baila, ocorre com os honorários advocatícios de sucumbência. Como regra, 

eles estão previstos nos artigos 20 e 21 do CPC, que determina que a parte vencida pague os 

honorários sucumbenciais à parte vencedora, sendo estes honorários cabíveis ao advogado, 

como parte integrante do seu pagamento, pela dedicação e vitória na ação. Como se lê no 

próprio artigo: 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 
antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, 
nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 
despesas. 
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Ainda em contribuição ao princípio da sucumbência, elucidado no Código Civil, 

consiste à parte vencida no processo responsabilizar-se por todos os gastos do processo, 

incluindo os honorários sucumbenciais. Como já exposto anteriormente, o processo não pode 

resultar em prejuízo a quem busca um direito que lhe foi negado. Neste sentido: 

Assenta-se ele na idéia fundamental de que o processo não deve redundar em 
prejuízo da parte que tinha razão. Por isso mesmo, a responsabilidade financeira 
decorrente da sucumbência é objetiva e prescinde de qualquer culpa do litigante 
derrotado no pleito judiciário. Para sua incidência basta, portanto, o resultado 
negativo da solução da causa, em relação à parte (THEODORO JÚNIOR, 2008, p. 
95). 

De acordo com os termos dos artigos 791 e 839 da CLT, empregado e empregador 

podem reclamar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho seus direitos. As partes possuem 

o chamado “jus postulandi”. 

Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente perante 
a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final. 

§ 1º. Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-se 
representar por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 2º.  Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por 
advogado. 

Art. 839. A reclamação poderá ser apresentada: pelos empregados e empregadores, 
pessoalmente, ou por seus representantes e pelos sindicatos de classe;. 

Nas palavras de Rodrigues Pinto (2005), entende-se por jus postulandi, 

jus postulandi pessoal, simples efeito da capacidade postulatória, não é uma 
peculiaridade legal, em si. Esta se traduz no reconhecimento da capacidade de 
postular em juízo a quem não está legalmente habilitado ao exercício da advocacia, 
quebrando o principio geral da tríplice manifestação de capacidade, em processo 
(capacidade ad processum, capacidade ad causam e capacidade postulatória), esta 
última só pode ser reconhecida ao advogado, ou seja, ao Bacharel em direito 
regularmente escrito na Ordem dos Advogados do Brasil, de modo a facultar-lhe o 
exercício da profissão (RODRIGUES PINTO 2005, p. 82). 

É comum fundir as noções de capacidade postulatória e de jus postulandi, Rodrigues 

Pinto (2005, p. 254) define o jus postulandi “como o direito de praticar, pessoalmente, no 

processo, os atos autorizados às partes na relação jurídica processual. Esse direito provém do 

reconhecimento da capacidade para o seu exercício”. 
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Para um melhor esclarecimento, em relação à capacidade de ser parte, a capacidade 

processual e a postulatória, Oliveira (1999, p.188) as define: 

Capacidade de ser parte. “Todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem 
civil” (CPC art. 2º). Trata-se de capacidade jurídica, ou capacidade de gozo, 
regulada pelo direito Civil.” “Capacidade processual ou capacidade de estar em 
juízo, ou legitimatio ad processum, é a capacidade de exercer os direitos e deveres 
processuais; é a capacidade de praticar validamente os atos processuais; diz respeito 
àqueles que têm capacidade para agir”. “Capacidade postulatória. Isso quer dizer que 
a parte, conquanto tenha capacidade processual (legitimatio ad processum), deverá 
participar da relação por quem tenha direito de postular em juízo. Por direito de 
postular (jus postulandi) se entende o direito de agir e de falar em nome das partes 
no processo (Cf. Calamandrei, Frederico Marques, Lopes da Costa). 

Da leitura do que realmente é a capacidade postulatória para o Direito Civil, percebe-

se claramente que na Justiça do Trabalho, através do jus postulandi, o conceito de capacidade 

processual e capacidade postulatória se misturam, criando exceções. Assim, nas reclamatórias 

trabalhistas, também ocorre um regramento próprio quanto à capacidade postulatória, no 

sentido de que a parte não necessita estar representada por seu advogado.  

Ressalta Almeida Neto (texto digital) que o jus postulandi e a capacidade postulatória 

possuem noções diferentes. A capacidade postulatória é atributo do sujeito, já o jus postulandi 

é o exercício de direito que este atributo possibilita. 

A CLT, em seu artigo 791, confere à capacidade postulatória “poder de postular 

pessoalmente”, ditando que as próprias partes podem atuar em juízo, sem a necessidade de 

constituir advogado, e acompanhar as suas reclamações até o final.  

Nesse sentido, Martins (2005, p. 210) explica: “Acompanhar a reclamação até o final, 

quer dizer que o jus postulandi das partes pode ser exercido até o Tribunal Superior Trabalho, 

em todos os recursos. Apenas se a parte tiver de apresentar recurso extraordinário é que 

precisará de advogado.” 

Ocorre que a possibilidade de um trabalhador interpor recursos e até mesmo 

impulsionar o seu processo torna-se uma questão muito complexa. 

Dinamarco elucida: 

A efetividade do processo está bastante ligada ao modo como se dá curso à 
participação dos litigantes em contraditório e à participação inquisitiva do juiz. O 
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grau dessa participação de todos constitui fator de aprimoramento da qualidade do 
produto final, ou seja, fator de efetividade do processo do ponto de vista do escopo 
jurídico de atuação da vontade concreta do direito (DINAMARCO, 1987, p. 25). 

Diante dessa situação, do dinamismo em que se encontra atualmente a Justiça do 

Trabalho, é totalmente inviável pretender que leigos se deparem com a complexidade dos 

processos, que cumpram prazos, que peticionem a sua reclamatória, que saibam o que é um 

acórdão, um possível recurso de revista, que saibam produzir provas ou o pré-questionamento 

para que eventualmente e, se necessário for, seja recebido o recurso e seja reexaminado no 

TST. 

Conforme Oliveira (1999, p. 190), “são exigências que não mais se afinam com a 

complexidade processual, onde o próprio especialista, por vezes, tem dúvidas quanto à 

medida cabível em determinados momentos”. Os conflitos entre capital e trabalho tornaram-se 

complexos, assim como o próprio processo do trabalho técnico. 

 Em relação ao comento, Russomano (1982, p. 853) assevera: 

O Direito Processual do Trabalho está subordinado aos princípios e aos postulados 
medulares de toda a ciência jurídica, que fogem à compreensão dos leigos. É o ramo 
do direito positivo com regras abundantes e que demandam análises de 
hermenêutica, por mais simples que queiram ser. O resultado disso tudo é que a parte 
que comparece sem procurador, nos feitos trabalhistas, recai de uma inferioridade 
processual assombrosa. Muitas vezes o juiz sente que a parte está com o direito a seu 
favor. A própria alegação do interessado, entretanto, põe por terra sua pretensão, 
porque mal fundada, mal articulada, mal explicada e, sobretudo, mal defendida. Na 
condução da prova, o problema se acentua e agrava. E todos sabemos que a decisão 
depende do que os autos revelarem o que está provado. Não há porque fugirmos, no 
processo trabalhista, às linhas mestras da nossa formação jurídica: devemos tornar 
obrigatória a presença de procurador legalmente constituído em todas as ações de 
competência da Justiça do Trabalho, quer para o empregador, quer para o 
empregado. 

Leite (2008) considera que a manutenção do jus postulandi, torna-se uma medida que 

tenta, “pelo menos na teoria”, eliminar o custo que as pessoas sem recursos financeiros teriam 

ao contratar os serviços de um advogado para cuidar de seus interesses 

Vale apresentar o entendimento de Teixeira da Costa ao discorrer sobre a possibilidade 

de eventual revogação do jus postulandi: 

[...] a facultatividade em relação ao advogado nas ações trabalhistas seria um 
princípio básico tradicional e a sua revogação implicaria uma equiparação à Justiça 
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Comum. [...] A supressão do jus postulandi na Justiça do Trabalho viria, pois, a 
desfigurá-la, equiparando-a à Justiça Comum, que costuma ser qualificada como a 
Justiça da propriedade. De justiça dos pobres passará a ser a Justiça dos bem-
aquinhoados, porque o interesse público em geral, inerente às necessidades ou 
utilidades comuns ou coletivas, seria rebaixado à condição de interesse particular, 
ainda que grupal, desprotegendo, assim, o direito subjetivo que é o apanágio da lei 
(TEIXEIRA DA COSTA, 1994, p. 544). 

Esse entendimento se dá em virtude de a Justiça Laboral ter sido criada de forma 

simples, sem grandes formalidades, com a função de atender pequenos conflitos entre 

empregados. e empregadores Destina-se normalmente a quem é pobre, a empregados que 

percebem salários baixos e, através da conciliação, busca resolver os conflitos. Negrisoli 

(texto digital) destaca que “Tudo isso revelaria a importância do jus postulandi na Justiça do 

Trabalho, inclusive, o Juizado Especial de Pequenas Causas teria sido inspirado nela”. 

Na tentativa de modificar o disposto nos artigos 791 e 839, surgiu a primeira polêmica, 

através do artigo 133 da CF, que, tratando da matéria, dispôs que o advogado seria 

indispensável à administração da justiça: 

Art. 133 O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 
por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. 

Nessa celeuma para os operadores do Direito, estariam revogados os artigos 791 e 839 

da CLT; por força do dispositivo, eles estariam em desacordo com a Constituição Federal.  

Mas não foi esse o entendimento que prevaleceu, pois o Supremo Tribunal Federal entendeu 

que o artigo constitucional não era de aplicação imediata e dependeria de regulamentação.   

Almeida Neto (2003, texto digital) ressalta que a argumentação favorável à 

permanência do jus postulandi entendeu que a CF/88 apenas reforçou o dispositivo já 

existente, levou ao status constitucional o que estabelecia o artigo 68 da Lei nº. 4.215/63 

(Antigo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil):  

Art.68 No seu ministério privado o advogado presta serviço público, constituindo, 
com os juízes e membros do Ministério Público, elemento indispensável à 
administração da Justiça. 

Nascimento (2007, p. 417), ao se pronunciar sobre a revogação ou não do artigo 133 

da CF, discorre: 
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Para alguns juristas, a resposta é afirmativa, sendo o artigo 133 da Lei Magna auto- 
aplicável. Para outros, a participação obrigatória dos advogados no processo 
trabalhista não é regra absoluta, porque o art. 133 da Constituição o condiciona aos 
limites da Lei; esta, no caso, é exatamente a Consolidação das Leis do Trabalho.  

Nesse aspecto, Giglio acrescenta: 

Esse preceito constitucional, porém, não tem o alcance de tornar imprescindível a 
intermediação dos advogados em todos os processos judiciais, pois se assim fosse, 
não subsistiriam os juizados de pequenas causas e a possibilidade de apresentação, 
pelo próprio paciente leigo, do pedido de habeas corpus, que constitui uma das 
garantias mais flagrantes de liberdade individual, o que certamente não se 
compreendia nos propósitos do constituinte. Toda a tendência universal do direito 
processual é no sentido de facilitar o acesso dos cidadãos às Cortes Judiciais e não o 
de dificultá-lo (GIGLIO, 2007, p. 121). 

Em contrapartida, a corrente que defende a revogação do jus postulandi entende que a 

CF/88, em seu artigo 133, ao declarar que o "advogado é indispensável para a administração 

da justiça", teria instituído o patrocínio jurídico obrigatório a todos os processos, inclusive o 

trabalhista, revogando o jus postulandi pessoal das partes. 

Mesmo depois da CF/88, o jus postulandi continuou vigorando na Justiça do Trabalho 

e, passado um período, o novo Estatuto da Advocacia, Lei n.º 8.906/94, foi publicado, 

reacendendo mais uma vez a polêmica sobre a revogação do jus postulandi e a 

obrigatoriedade do advogado nas lides da Justiça do Trabalho, através do disposto no artigo 

1º, inciso I, segundo o qual a previsão expressa de que a postulação a “qualquer” órgão do 

Poder Judiciário seria atividade privativa do advogado: 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 

I – a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

Da leitura do artigo 1º da Lei nº 8.906 / 94, restaria claro que os artigos 791 e 839 da 

CLT estariam revogados, mas não foi o entendimento esperado. Giglio (2007) esclarece que, 

de forma liminar, o Supremo Tribunal Federal, através de uma Ação Direta de 

Inconstitucionalidade proposta pela Associação dos Magistrados Brasileiros (ADIn n.º 1.127-

8), considerou ser inconstitucional a expressão “qualquer”. Na expressão “Juizados 

Especiais”, do art. 1º, I, da Lei nº 8.904 /94, não estão abrangidos os Juizados de Pequenas 

Causas, a Justiça do Trabalho e a Justiça da Paz. 
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Em contrapartida há os que se posicionam contrariamente, ao defender que o advogado 

é indispensável na Justiça do Trabalho. Ademais, diante desse embate em face do jus 

postulandi – facultar a presença do advogado –, Oliveira (1999, p. 198) assevera: 

A ausência de advogado constitui exceção, levando em conta a atual organização da 
classe operária e empresarial. E a assistência, na prática, não se restringe ao disposto 
na Lei 5.584/ 70, arts 14. e 18. Temos assim que a exigência da realidade supera a 
própria norma jurídica e a ela se antecipa de há muito. E dentro dessa realidade, 
justo e salutar que se adote o princípio da sucumbência, como medida saneadora (aí 
incluindo o pagamento de custas etc... nos termos do art. 21 do CPC) em 
homenagem aos princípios da restitutio in integrun e da perpetuatio jurisdictione, 
evitando-se por outro lado pedidos exorbitantes e /ou desprovidos de fundamento 
legal. 

Diante de tais afirmações, o certo é que – não obstante o teor do art.133 da CF, que 

considera o advogado indispensável à administração da justiça, e reiteradas tentativas 

frustradas de se tentar regular, por lei, tal matéria – o jus postulandi continua sendo um 

“entrave” para a não concessão dos honorários advocatícios no processo do trabalho. 

 Oliveira (1999) entende que não há mais condições de ser exercido o jus postulandi, 

na Justiça do Trabalho. Se um operador do Direito, que estuda por anos e conhece, 

hermeneuticamente falando, a complexidade de um processo, às vezes sente dúvidas e precisa 

recorrer a estudos para saber como proceder, dificilmente a parte, sem nenhum domínio e 

conhecimento técnico, poderá se defender sozinha, “tentando buscar o seu direito de forma 

plena e justa”. 

Vasques e Xavier (2000, p. 39) enfatizam: 

Em nossa opinião, essa situação serve apenas para o capital, posto que o jus 

postulandi é o motivo utilizado para que inexista, no processo do trabalho, a verba 
honorária de sucumbência. Por conta disso, quando o trabalhador é vitorioso em uma 
reclamação trabalhista, ele deve desembolsar de sua verba alimentar os honorários 
de seu patrono, pois, se tem um advogado, foi por opção própria, visto que poderia 
ter atuado diretamente na causa. 

Para Oliveira (1999), a Justiça do Trabalho tanto tenta preservar os direitos sociais e 

fundamentais do trabalhador, do hipossuficiente, mas reluta em admitir que á desigualdade de 

conhecimento, a disparidade de armas utilizadas – quando de um lado está a presença notória 

de um advogado e, do outro lado, a outra parte à mercê de sua própria sorte – pode acarretar 

soluções injustas. Negrisoli (2008, texto digital) complementa que “se houver desequilíbrio 
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entre as partes, advogado e parte de um lado e parte por si só do outro, não há como se falar 

na busca de uma verdade consensual ou de uma verdade provável, muito menos de uma 

“correção” da decisão” (grifo do autor). 

Quanto a esse pensamento ultrapassado em relação ao jus postulandi no Direito do 

Trabalho, iniciado ainda na sua fase administrativa, e que permanece até os dias atuais 

Oliveira (1999), se posiciona: 

A capacidade postulatória das partes na Justiça do Trabalho é ranço pernicioso 
originário da fase administrativa e que ainda hoje persiste em total discrepância com 
a realidade atual. O Direito do Trabalho constitui hoje, seguramente, um dos mais, se 
não o mais, dinâmico dentro do ramo do Direito e a presença do advogado 
especializado já se faz necessária (OLIVEIRA, 1999, p. 189). 

Em face de todos os esclarecimentos acerca da matéria do jus postulandi, percebe-se 

que a sua permanência na Justiça do Trabalho, sem alguma reforma urgente, não se torna mais 

viável, já que estão sendo violados princípios fundamentais existentes na própria Constituição 

Federal como o princípio da Isonomia, o direito do contraditório e a ampla defesa. Além 

disso, a assistência integral e gratuita à justiça, que tem a principal função de não deixar o 

litigante à sua própria sorte, deveria ser mantida pelo Estado, e não pelo “monopólio” dos 

sindicatos, haja vista que não pode ser o jus postulandi o “vilão” para eximir o Estado da sua 

obrigação de prestar assistência judiciária gratuita aos necessitados. 

Assim sendo, faz-se urgente uma reforma, para um melhor aparelhamento ao Estado, a 

fim de que ele assuma, através das Promotorias Públicas, o encargo de prestar serviços a todas 

as pessoas, inclusive aos trabalhadores na esfera trabalhista. Deverá ser substituído 

gradativamente o jus postulandi por um sistema amplo e eficiente de prestação de assistência 

judiciária gratuita. 

3.1.2 Justiça gratuita e assistência judiciária 

Justiça gratuita é o benefício constitucional genérico, previsto no art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal, evocável por quem comprovadamente tenha insuficiência de recursos 

para arcar com as despesas do processo. Neste mesmo entendimento, Marcacini (2001, p. 31) 

assim conceitua o tema: “Por justiça gratuita, deve ser entendida a gratuidade de todas as 
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despesas, judiciais ou não, relativas a atos necessários ao desenvolvimento do processo e à 

defesa dos direitos do beneficiário em juízo”. Este benefício garante ao requerente a isenção 

de toda e qualquer despesa necessária ao pleno exercício dos direitos e do andamento do 

processo, sejam estas despesas judiciais ou não. E acrescenta: “Abrange, assim, não somente 

as custas relativas aos atos processuais a serem praticados, como também todas as despesas 

decorrentes da efetiva participação na relação processual”. 

De acordo com Schmitt (1997, p. 14), 

A assistência Judiciária gratuita é o benefício concedido ao reclamante carente de 
recursos de propor o processo e utilizar os serviços profissionais de advogado e, 
inclusive, dos demais profissionais envolvidos no feito. O instituto da Assistência 
Judiciária Gratuita é o benefício concedido, gratuitamente, àquele que utilizar os 
serviços profissionais de advogado e demais auxiliares da Justiça a fim de 
movimentar o processo. 

Já na assistência judiciária o patrocínio da causa pelo advogado é totalmente gratuito. 

Marcacini (2001, p. 31) define assim este instituto: “A assistência judiciária é, pois, um 

serviço público organizado, consistente na defesa em juízo do assistido, que deve ser 

oferecido pelo Estado, mas que pode ser desempenhado por entidades não-estatais, 

conveniadas ou não com o Poder Público”. 

Cahali (1997, p. 155) salienta: 

[...] o beneficiário da gratuidade não consiste na isenção absoluta de custas e 
honorários, mas na desobrigação de pagá-los enquanto persistir o estado de carência, 
durante o qual ficará suspensa a exigibilidade do crédito até a fluência do prazo de 
cinco anos, a contar da sentença final [...]. 

Marcacini (2001) entende que são considerados prestadores de serviços de assistência 

judiciária tanto a Defensoria Pública, como as entidades não estatais que desempenham com 

frequência essa atividade como finalidade principal, como, por exemplo, o Serviço de 

Assistência Jurídica dos cursos de Direito das instituições de ensino superior. A assistência 

judiciária é benefício concedido ao necessitado de forma gratuita, para utilizar os serviços 

profissionais de advogado e demais auxiliares da Justiça e movimentar o processo. 



B
D

U
 –

 B
ib

lio
te

ca
 D

ig
ita

l d
a 

U
N

IV
AT

E
S 

(h
tt

p:
//w

w
w

.u
ni

va
te

s.b
r/

bd
u)

59 

O artigo 3.º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, define a Assistência Judiciária como “o 

benefício concedido ao necessitado de movimentar gratuitamente o processo e utilizar-se dos 

serviços profissionais de advogado e dos demais auxiliares da Justiça, inclusive peritos”. 

Percebe-se um equívoco na legislação utilizada ao se referir ao instituto, quando não 

utiliza de forma técnica os termos "Assistência judiciária" e "Justiça Gratuita". De acordo com 

Carrion (2007, p. 602), A Assistência Judiciária é o gênero e a Justiça Gratuita a espécie: esta, 

no sentido de isenção de emolumentos de serventuários, custas e taxas. Isenção de custas é o 

benefício parcial que alcança além das custas, os emolumentos. 

3.1.3 O benefício da Assistência Judiciária Gratuita previsto nas Leis nº 5.584/70 e 

1.060/50 

Destarte, a nenhum Estado Democrático de Direito é permitido deixar de garantir o 

acesso à justiça. Nas palavras de Capelletti (1988, p. 12), "O acesso à justiça pode, portanto, 

ser encarado como o requisito fundamental – o mais básico dos direitos humanos – de um 

sistema jurídico moderno e igualitário que pretende garantir, e não apenas proclamar os 

direitos de todos”. 

Ainda quanto ao acesso à justiça, o autor menciona:  

A finalidade não é fazer uma justiça “mais pobre”, mas torná-la acessível a todos, 
inclusive aos pobres. E, se é verdade que a igualdade de todos perante a lei, 
igualdade efetiva – não apenas informal – é o ideal básico de nossa época, o enfoque 
de acesso à justiça só poderá conduzir a um produto jurídico de muito maior 
“beleza” – ou melhor, qualidade – do que aquele de que dispomos atualmente 
(CAPELLETTI, 1988, p. 165, grifo do autor). 

O Estado brasileiro incluiu o instituto da assistência judiciária, ao elencar na 

Constituição Federal em seu artigo 5º, LXXIV, que “prestará assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Este instituto também foi 

disciplinado pelas Leis nº 1.060/50 e 5.584/70, ratificando assim o que já havia sido 

estabelecido nas constituições anteriores. 

Silva (2007) enfatiza que a assistência judiciária gratuita e integral ao hipossuficiente 

que comprovar tal situação, constitui direito de qualquer pessoa, uma vez que ele alcançou o 
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nível de garantia constitucional, conforme destacado na Constituição Federal, sob o título de 

"Dos Direitos e Garantias Fundamentais", e deve ser cumprido na sua totalidade. 

Sobre o alcance do benefício aos seus titulares, Leite (2008, p. 423) salienta: 

Parece-nos viável, porém, com base no art, 5º, LXXIV, da CF, a concessão do 
benefício da gratuidade (justiça gratuita) quando se tratar de empregador pessoa 
física que declarar, sob as penas da lei, não possuir recursos para o pagamento das 
custas sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, como nos casos de 
empregador doméstico, trabalhadores autônomos quando figurarem como 
empregadores ou pequenos empreiteiros na mesma condição. 

A Lei nº 5.584, ao dispor sobre a Assistência Judiciária na Justiça do Trabalho, assim 

preconiza em seu artigo 14: “Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se refere à 

Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da categoria profissional 

a que pertencer o trabalhador”. Em relação aos “honorários”, prevê em seu artigo 16: “Os 

honorários do advogado pagos pelo vencido reverterão em favor do Sindicato assistente”. 

Considerando os artigos citados, não resta dúvida de que, em sendo o trabalhador 

hipossuficiente, desprovido de recursos, a assistência judiciária referente à Lei nº 1.060/50, 

será provida pelo Sindicato, e, ao encerrar o processo, caso sejam devidos os honorários à 

parte, estes serão revertidos ao sindicato.  

Ao se interpretar as Leis nº 1.060/50 e 5.584/70, segundo Ruffini (2007, texto digital), 

“pode-se dizer que elas coexistem no mundo jurídico”. No momento em que a Lei nº 

5.584/70, determina que a assistência judiciária é uma das atribuições do sindicato e impõe 

que a parte possua alguns requisitos, ou seja, declaração de miserabilidade, ou percepção de 

salário não superior a dois mínimos, assim poderá utilizar-se desse benefício, inclusive 

cobrando os honorários de sucumbência, revertidos ao próprio sindicato.  

A Lei nº 1060/50, encontra-se em consonância total com a Lei maior, a CF/ 88, ao 

normatizar no seu artigo 4º: “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. A Lei nº 

1060/50, não faz distinção a nenhum indivíduo, seja brasileiro, estrangeiro, desde que se 

enquadre no quadro de necessitado, e sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 
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Tal lei não se enquadrou em nenhumas das hipóteses de revogação estabelecidas na 
lei de introdução do Código Civil. Ela não restringiu o benefício da Assistência 
Judiciária, atribuiu este direito a qualquer cidadão brasileiro ou estrangeiro residente 
no Brasil que comprove a insuficiência de recursos (presunção "júris tantum"), bem 
como não monopolizou a um órgão a prestação da assistência em questão 
(ALMEIDA NETO 2003, texto digital). 

Encontramos correntes doutrinárias que interpretam de forma diversa a relação entre a 

Lei nº 5.584/70, a Lei nº 1.060/50 e a CF/88. Enquanto alguns doutrinadores entendem ser 

inconstitucional a Lei nº 5.584/70, outros entendem que a mesma lei revogou a Lei nº 

1.060/50. Como já mencionado, “as duas leis coexistem no mundo jurídico”, ao passo que a 

Lei n. 5.584/70 limita-se a declinar que a assistência judiciária é uma das atribuições do 

sindicato, bem como os seus requisitos para a concessão deste benefício. 

Quanto à alegação de inconstitucionalidade da referida lei, em face da Constituição 

Federal, mais precisamente em seu o artigo 5.º, inciso LXXIV, segundo o qual o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, 

os seguidores dessa corrente afirmam que a assistência judiciária no Direito do Trabalho é 

propícia somente ao trabalhador.  Renegam e excluem o empregador, bem como os 

empregados não assistidos pelo sindicato, “monopolizando assim a assistência judiciária nessa 

justiça” (RODRIGUES, 2001, texto digital). 

No mesmo sentido, a referida autora sustenta inconstitucionalidade do referido 

dispositivo da Lei nº 5.584/70, à medida que se choca diretamente com a garantia 

constitucional descrita no artigo 5.º, inciso LXXIV da Constituição Federal, que impõe ao 

Estado a obrigação da prestação judiciária aos que comprovarem insuficiência de recursos, 

sem fixar qualquer outra exigência para concedê-la. 

Assim, não sendo disponibilizado ao trabalhador serviço de assistência judiciária de 

acordo com o previsto na Lei nº 1.060 de 1950, não há por que negar-lhe a concessão da 

assistência junto a quem está habilitado para prestá-la, neste caso, o advogado de sua livre 

escolha. 

Em relação à incompatibilidade da Lei nº 5.584/70 com o artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal, apresenta-se a seguinte decisão da 4º região:             
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(...) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HONORÁRIOS. São devidos os honorários 
assistenciais pela aplicação da Lei nº 1.060/50, porquanto a manutenção do 
monopólio sindical da assistência judiciária, nos termos da Lei nº 5.584/70, afronta a 
disposição do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF. Declaração de insuficiência 
econômica juntada com a petição inicial. Recurso desprovido. (...) (Processo 00203-
2006-761-04-00-5 (REO/RO), Rel. Maria Helena Mallmann, publicado em 
21.05.2007) (grifo nosso). 

 

Todavia uma segunda corrente acredita que a Lei nº 5.584/70 revogou a Lei. nº 

1.060/50, por regular a assistência jurídica na Justiça do Trabalho por aquela ser datada 

posteriormente. Para Carrion (2007), a Lei nº 5.584/70 tornou-se inconstitucional em relação 

ao art. 5.º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, que “impõe ao Estado a obrigação da 

prestação judiciária aos comprovadamente necessitados”. Porém a Lei nº 5.584/70 não se 

torna inconstitucional, pois está em consonância com a Lei nº 1060/50. Ela não proíbe a 

utilização do benefício da assistência gratuita por qualquer cidadão que comprove a 

insuficiência de recursos. A origem das duas aponta para o cumprimento do princípio 

constitucional do amplo acesso de qualquer pessoa ao Poder Judiciário, no caso, do 

trabalhador à Justiça do Trabalho. 

No nosso entendimento, esse instituto vem sendo aplicado erroneamente na Justiça do 

Trabalho, com decisões indeferindo a concessão do benefício da assistência judiciária a “todas 

as pessoas”, pois é obrigação do Estado fornecer todos os meios necessários para assegurar a 

assistência judiciária, como dispõe a CF/88, em seu artigo 5º LXXIV e, na falta de tais meios, 

não pode afastar a possibilidade da concessão deste instituto quando o trabalhador estiver 

sendo representado por advogado não integrante do sindicato da categoria profissional. 

Ramos (2011) destaca que a Lei nº 5.584/70 não pode ser interpretada excluindo do 

processo trabalhista a Lei nº 1.060/50 e, tampouco, a CF/88, tornando a assistência judiciária 

uma exclusividade dos sindicatos da categoria profissional à qual pertence o trabalhador, pois 

dessa forma estaria dificultando o acesso ao Poder Judiciário dos trabalhadores, infringindo 

assim garantia constitucional. O trabalhador tem o direito de poder escolher o seu advogado, 

aquela pessoa que lhe passe segurança, e, mesmo assim, continuar amparado pela assistência 

judiciária. Em caso de vitória na sua ação, pode o seu defensor receber os honorários 

sucumbenciais que lhe são devidos, pelo esmero e dedicação na causa. 
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Desse modo, acredita-se que a assistência judiciária gratuita e integral é garantia 

constitucional dirigida a todas as pessoas indistintamente, e em qualquer ramo do direito, 

sendo inconstitucional o artigo 14 da Lei nº 5.584/70. 

Em razão de polêmicas e entendimentos divergentes acerca dos empecilhos que 

dificultam o pagamento dos honorários sucumbenciais na Justiça do Trabalho, encontra-se na 

Câmara dos Deputados Federal um projeto de lei nº 3.392/2004, de autoria da Dra. Clair - 

PT/PR , o qual pretende “Alterar dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

estabelecendo a imprescindibilidade da presença de Advogado nas ações trabalhistas e 

prescrevendo critérios para a fixação dos honorários advocatícios na Justiça do Trabalho” 

(ANEXO A).  

Juntamente a esse projeto de lei, encontram-se mais seis projetos apensos, alterando 

dispositivos que procuram alterar e ou revogar dispositivos que tratam sobre esse tema. 

Apresentam-se, a seguir, esses projetos.  

Projeto de Lei nº 4963/2005: “Dispõe sobre a condenação dos empregadores ao 

pagamento de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho”, e altera o Decreto-lei nº 5.452, 

de 1943, de autoria do deputado Geraldo Thadeu - PPS/MG (ANEXO B).  

Projeto de Lei nº 7.642/2006: “Altera a redação do art. 791 da Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT para dispor sobre representação e assistência judiciária e revoga os artigos 

14, 15, 16, 17, 18 e 19 da Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970”. Estabelece o princípio da 

sucumbência na Justiça do Trabalho, extingue o jus postulandi e disciplina a assistência 

judiciária ao trabalhador feita por advogado indicado pela OAB e o respectivo pagamento dos 

honorários advocatícios, de autoria do deputado Marcelo Ortiz - PV/SP (ANEXO C).  

Projeto de Lei 1.676/2007: “Altera a redação do art. 791 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, para dispor sobre representação e assistência judiciária e revoga os artigos 

14, 15, 16, 17, 18 e 19 da Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970”. Estabelece o princípio da 

sucumbência na Justiça do Trabalho, disciplina a assistência judiciária e revoga dispositivos 

de lei federal que atribui aos sindicatos a prestação de assistência judiciária na Justiça do 

Trabalho; altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e revoga dispositivos da Lei nº 5.584, de 

1970, de autoria do deputado Dr. Nechar - PV/SP (ANEXO D). 
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Projeto de Lei 2.956/2008: “Acrescenta parágrafos ao art. 790-B da Consolidação das 

Leis do Trabalho-CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Estabelece a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais caso a parte 

sucumbente seja beneficiária de justiça gratuita, de autoria do deputado Nelson Proença - 

PPS/RS (ANEXO E).   

Projeto de Lei 3.496/2008: “Acrescenta parágrafos ao art. 14 da Lei nº 5.584, de 26 de 

junho de 1970, para conceder aos advogados autônomos o direito à sucumbência. Altera a 

Consolidação das Leis Trabalhistas”. Atribui ao honorário advocatício sucumbencial a 

natureza alimentar ou o caráter alimentício, equiparável ao crédito trabalhista de autoria do 

deputado Cleber Verde - PRB/MA (ANEXO F).  

Projeto de Lei nº 5.452/2009: “Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho”. Estende os honorários de sucumbência à Justiça do 

Trabalho. Revoga dispositivos da Lei nº 5.584, de 1970, de autoria do deputado Flávio Dino - 

PCdoB/MA (ANEXO G).  

Dessa forma, diante de tais projetos de lei, todos relacionados aos honorários 

advocatícios na Justiça do Trabalho e leis gerais que os regulam, percebe-se ser necessária 

uma mudança de entendimento no que diz respeito ao enunciado nas súmulas 219 e 329 do 

TST. Enquanto não aprovadas as alterações, aos advogados cabe continuar a buscar tais 

direitos, não deixando de acrescentar em seus pedidos os honorários sucumbenciais que são 

um direito seu constitucionalmente adquirido. 

3.1.4 O entendimento do Tribunal Superior do Trabalho  

A leitura dos itens anteriores permite constatar que nem a Constituição Federal em seu 

artigo 133, nem o Estatuto da Advocacia, conseguiram mudar o entendimento que já vem 

sendo aplicado desde a criação da CLT, ou seja, às partes é facultado o jus postulandi; e ao 

advogado, a possibilidade de participar nos processos destinados à Justiça do Trabalho. 

O entendimento, em relação aos honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, 

baseia-se nos enunciados das súmulas 219 e 329 do TST, que estão assim redigidas: 
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Súmula nº 219 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE 
CABIMENTO (nova redação do item II e inserido o item III à redação) - Res. 
174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 

I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, 
nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da 
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e 
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família. (ex-Súmula nº 219 - Res. 14/1985, DJ 26.09.1985) 

II - É cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ação 
rescisória no processo trabalhista. 

III - São devidos os honorários advocatícios nas causas em que o ente sindical figure 
como substituto processual e nas lides que não derivem da relação de emprego. 

Histórico: 
Súmula alterada - Res. 137/2005, DJ 22, 23 e 24.08.2005 

Sobre a Súmula 329 do TST, Nascimento (2007, p. 421) esclarece que, mesmo de 

forma implícita, o jus postulandi continua vigente para as partes se socorrem na justiça 

laboral. 

[...] segundo o qual os honorários do advogado fixados por sentença encontram 
fundamento unicamente nos casos de assistência judiciária sindical gratuita, portanto 
segundo a Lei 5.584/70. A mesma diretriz foi definida pelo STF (MI 295-9/DF, 
autora Federação Nacional dos Advogados): “A referência contida no art. 133 da 
Constituição Federal diz respeito à inviolabilidade no exercício da profissão e não à 
regra da indispensabilidade”. 

O critério utilizado para negar a condenação em honorários advocatícios na Justiça do 

Trabalho baseia-se na Lei nº 5.584/70.  O argumento utilizado quase por unanimidade é o de 

que os honorários advocatícios na Justiça do Trabalho são devidos apenas quando houver 

assistência pelo sindicato e se a parte comprovar situação econômica que não permita 

demandar sem prejuízo do sustento. 

Em análise aos dispositivos da Lei nº 5.584/70, Ramos (2011) posiciona-se com a 

seguinte interpretação: não existe qualquer determinação no sentido de que “na Justiça do 

Trabalho os honorários advocatícios só são devidos quando houver assistência do sindicato”. 

O que está dito é, unicamente, que a assistência judiciária será prestada pelo sindicato. 

De acordo com Ruffini (2007, texto digital), A Lei não diz que os honorários pagos 

pelo vencido “somente” serão devidos se a parte estiver assistida pelo sindicato (grifo nosso). 
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A Lei não utiliza a palavra “somente”. Entretanto, como se pode perceber, é esta a 

interpretação que se dá, especialmente através das Súmulas 219 e 329 do TST: “os honorários 

advocatícios não decorrem pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar 

assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao 

dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 

demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família” 

A Lei nº 5.584/70, aplicada na Justiça do Trabalho, na parte que tange à assistência 

judiciária gratuita ao trabalhador, mais especificamente em seu artigo 14 e parágrafos, 

relaciona três formas para que possa ser oferecida a assistência judiciária gratuita. De acordo 

com Ramos (2011, p. 60), são as seguintes: “estar a parte assistida pelo sindicato da categoria 

profissional à qual pertence, a todo aquele que perceber salário igual ou inferior ao dobro do 

mínimo legal, e àquele que, mesmo alcançado valor superior, comprove não poder demandar 

sem prejuízo de seu sustento e de sua família”. Assim, percebe-se que são três casos, e não 

somente um. 

O referido autor contribui ainda mais nesse entendimento ao completar: 

Este cognitivo (sic) “E” tem o sentido de adição conjuntiva, ou seja: Mais, além. 
Não é o que diz a Lei. A Lei 5584/70 impera que: ou será estar à parte assistida pelo 
sindicato da categoria profissional a que pertença, ou também, a todo aquele que 
perceber salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou finalmente, àquele 
que mesmo alcançado valor superior, comprove não poder demandar sem prejuízo 
de seu sustento e de sua família. Em conclusão, avocando o princípio da igualdade, 
não há o que se não deferir a assistência judiciária gratuita àquela que comprove 
hipossuficiência, nos termos da lei, e consequentemente os honorários advocatícios à 
parte vencedora na ação, estando ou não ela assistida por advogado do sindicato da 
classe. [...] (RAMOS, 2011, p. 60). 

Sob esta ótica, resta claro que a Lei nº 5.584/70 não exige que, para se beneficiar da 

assistência gratuita, a parte que se socorre desse instituto esteja assistida pelo sindicato de 

classe, e somente nestes termos se poderia deferir a gratuidade judiciária e, consequentemente, 

os honorários advocatícios. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, em seu art. 769, prevê: “nos casos omissos, o 

direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto em 

que for incompatível com as normas deste Título”. Analisando esse dispositivo, é possível 

concluir que o CPC é subsidiário à CLT, nos casos omissos, como é o caso da Lei esparsa nº 
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5.584/70, Lei de Assistência Judiciária em seu diploma, que se reporta aos honorários 

advocatícios uma única vez, no seu art. 16, e somente para dizer que “Os honorários do 

advogado pagos pelo vencido reverterão em favor do Sindicato assistente”. 

Ramos (2011) enfatiza: 

O Título X da CLT é omisso em relação aos honorários, aplicando-se-lhe, assim, em 
sua plenitude, o art. 20 do CPC aos processos trabalhistas, e somente nos casos 
específicos abrangidos pela Lei 5.584/70, esta terá a sua aplicação. Isso porque, 
mesmo sendo esparsa a Lei 5.584/70, ela rege as normas processuais trabalhistas, 
contudo, conforme exposto, seu texto não permite concluir pela vedação dos 
honorários de sucumbência àquele não pertencente ao sindicato e, por conseguinte, 
não há incompatibilidade entre essa norma e o CPC (RAMOS, 2011, p. 61). 

Ademais, analisando a questão de lacunas na Lei, 

Precisamos avançar na teoria das lacunas do direito (quer sejam estas de natureza 
normativa, axiológica ou ontológica), a fim de reconhecer como incompleto o 
microssistema processual trabalhista (ou qualquer outro) quando – ainda que 
disponha de regramento sobre determinado instituto – este não apresenta fôlego para 
o enfrentamento das demandas contemporâneas, carecendo de supletividade de 
outros sistemas que apresentem institutos mais modernos e eficientes (CHAVES, 
2007, p. 33). 

Essa interpretação das súmulas relacionadas ao tema não somente viola a Lei nº 

5.584/70, como também fere o Estatuto da Advocacia, que garante os honorários 

sucumbenciais: “a prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito 

aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento e aos de sucumbência” (artigo 

22 da Lei nº 8.906/94). 

Da forma como as súmulas são ditadas, tolhem diariamente o direito legalmente 

previsto aos cidadãos e a seus advogados. Uma interpretação sistemática da Constituição 

também apontará para o mesmo entendimento. 
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4 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO À 
LUZ DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

 

Ao se defender de que é devida a concessão de honorários de sucumbências na Justiça 

do Trabalho, encontram-se inúmeros respaldos nos princípios descritos no ordenamento 

jurídico. 

A Constituição Federal, em seu artigo 133, traduz a indispensabilidade da atividade do 

advogado à administração da justiça. Neste artigo, o legislador não faz ressalva alguma à 

Justiça do Trabalho; portanto, a atividade do advogado é necessária e indispensável. 

Nas poucas vezes em que o empregado se apresenta sem a presença do advogado, 

utilizando-se da prática do jus postulandi, provoca um nítido desequilíbrio entre as partes, 

ferindo dessa forma o princípio da isonomia contido no artigo 5º, caput da CF.  

Com a nova redação dada ao artigo 114 da CF, que ampliou a competência da Justiça 

do Trabalho, e a ressalva instruída pela Instrução Normativa 27 do TST, que possui a seguinte 

redação: “exceto nas lides decorrentes da relação de emprego, os honorários advocatícios são 

devidos pela mera sucumbência.”, percebe-se novamente que entre a relação de trabalho e a 

relação de emprego viola-se claramente o princípio da isonomia. 

O princípio da ampla defesa da CF, artigo 5º, LIV, resta prejudicado, quando a falta de 

conhecimento técnico do empregado o impede de buscar a sua real efetividade e defesa no 

processo. 
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O tema é importante devido à sua função fundamental, sendo visto como um alicerce 

para que direitos não respeitados possam ser cobrados, a fim de garantir o bem- estar da 

sociedade. 

Os princípios são o fundamento para o Estado. Eles regulam as relações jurídicas e 

também coordenam o sistema jurídico, para que ocorra uma melhor desenvoltura em prol da 

humanidade.  Ainda são de suma importância porque orientam e condicionam a interpretação 

de todas as outras normas jurídicas. 

Os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, do acesso à Justiça, da 

proteção, bem como outros, surgem para o trabalhador como uma forma de segurança e 

apresentam uma enorme relevância ao passo que se tornam direitos primordiais e 

indisponíveis. 

Ocorre que determinados princípios, em especial o acesso à Justiça, nem sempre 

restam atendidos, mas é necessário observar e cobrar que estejam ao alcance de todos, 

principalmente na Justiça do Trabalho, em que deve imperar a igualdade a todos os 

trabalhadores, independentemente de vínculo empregatício ou não, de trabalho formal ou 

informal. 

4.1 Conceito de princípio 

Encontra-se enraizada a ideia de princípio como algo pioneiro que está por vir: “O 

princípio é o primeiro passo na consecução de uma regulação, passo ao qual devem seguir-se 

outros. O princípio alberga uma diretriz ou norte magnético, muito mais abrangente que uma 

simples regra” (MARTINS, 2008, p. 58). 

Princípio, em seu significado lógico, é algo bem mais amplo, dadas as perspectivas 

que englobam o tema. Por isso, cabe analisar tal conceito: 

Restringindo-nos ao aspecto lógico da questão, podemos dizer que os princípios são 
“verdades fundantes” de um sistema de conhecimento, como tais admitidas, por 
serem evidentes ou por terem sido comprovadas, mas também por motivos de ordem 
prática de caráter operacional, isto é, como pressupostos exigidos pelas necessidades 
da pesquisa e da praxis (REALE, 2001, p. 305, grifo do autor). 
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Mello (2008, p. 53) corrobora esse entendimento ao conceituar princípios:  

Princípio é, pois, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro 
alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas, 
compondo-lhes o espírito e servindo de critério para exata compreensão e 
inteligência delas, exatamente porque define a lógica e a racionalidade do sistema 
normativo, conferindo-lhe a tônica que lhe dá sentido harmônico.  

Destarte, em relação à violação do princípio, o mesmo autor considera:  

[…] violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma. A 
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento 
obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade 
ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio violado, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra 
(MELLO, 2008, p. 53). 

Rodriguez (1993) assevera a mesma importância em relação aos princípios: 

Linhas diretrizes que informam algumas normas e inspiram direta ou indiretamente 
uma série de soluções, pelo que podem servir para promover e embasar a aprovação 
de novas normas, orientar a interpretação das existentes e resolver casos não 
previstos (RODRIGUEZ, 1993, p. 17). 

Enfatiza-se que os princípios se diferenciam das normas uma vez que aqueles são 

gerais, ao passo que estas são restritas. Martins (2008, p. 59) destaca: “Princípios informam, 

orientam e inspiram regras legais. [...] Das peculiaridades não são extraídos princípios, nem 

derivam outras normas. Os princípios sistematizam e dão organicidade a institutos. As 

peculiaridades esgotam-se num âmbito restrito”.  

Sobre a distinção entre norma e princípio, Barroso (2001) ainda esclarece:  

É importante assinalar, logo de início, que já se encontra superada a distinção que 
outrora se fazia entre norma e princípio. A dogmática moderna avaliza o 
entendimento de que as normas jurídicas, em geral, e as normas constitucionais, em 
particular, podem ser enquadradas em duas categorias diversas: as normas-princípio 
e as normas-disposição. As normas-disposição, também referidas como regras, têm 
eficácia restrita às situações específicas às quais se dirigem. Já as normas-princípio, 
ou simplesmente princípios, têm, normalmente, maior teor de abstração e uma 
finalidade mais destacada dentro do sistema (BARROSO, 2001, p. 149). 

Para Reale (2001), os princípios surgem como uma necessidade, um amparo ao 

operador do Direito, pois é impossível o legislador conseguir, dentro do sistema das leis, 
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prever todas as necessidades humanas que possam vir a surgir, situações que seriam 

impossíveis de serem previstas no momento da codificação de determinada lei. Assim, em 

relação a possíveis lacunas na lei, tanto os princípios, como os costumes e a analogia surgem 

como um apoio necessário nas decisões, mas com a ressalva de que o princípio não serve 

única e exclusivamente para suprir lacunas na lei, é muito mais amplo, quer para a sua 

aplicação e integração, quer para a elaboração de novas normas. 

Em relação à importância dos princípios e como interpretá-los, Maximiliano (1999) se 

manifesta: 

É tarefa primordial do executor a pesquisa da relação entre o texto abstrato e o caso 
concreto, entre a norma jurídica e o fato social, isto é, aplicar o Direito. Para 
consegui-lo, se faz mister um trabalho preliminar: descobrir e fixar o sentido 
verdadeiro da regra positiva; e logo depois, o respectivo alcance, a sua extensão. Em 
resumo, o executor extrai da norma tudo o que na mesma se contém: é o que se 
chama interpretar, isto é, determinar o sentido e o alcance das expressões do Direito 
(MAXIMILIANO, 1999, p. 1). 

Em relação à interpretação da constituição, Barroso (2001, p.149) salienta que “deve 

começar pela identificação do princípio maior que rege o tema a ser apreciado, descendo do 

mais genérico ao mais específico, até chegar à formulação da regra concreta que vai reger a 

espécie”. 

Os princípios, como bases alicerçadas no ordenamento jurídico, são perceptíveis em 

diversas ciências. O princípio constitucional vem relacionado com o conceito de princípios de 

Direito:  

Assim, na Ciência Jurídica, tem-se usado o termo princípio ora para designar a 
formulação dogmática de conceitos estruturados por sobre o direito positivo, ora 
para designar determinado tipo de normas jurídicas e ora para estabelecer os 
postulados teóricos, as proposições jurídicas construídas independentemente de uma 
norma jurídica concreta ou de institutos de direito ou normas legais vigentes 
(ESPÍNDOLA, 2002, p. 55). 

Os trabalhadores possuem direitos assegurados tanto nos princípios constitucionais, 

quanto naqueles atinentes ao próprio Direito do Trabalho. Após breve explanação sobre a 

introdução dos princípios, necessário se faz uma breve introdução acerca dos princípios 

fundamentais e trabalhistas. Após, será dada ênfase a alguns princípios, em especial o da 

dignidade da pessoa humana, o do acesso à Justiça, o da igualdade e o da proteção. 
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4.2 Princípios fundamentais e trabalhistas 

Os princípios constitucionais merecem menção especial: são a base, o ápice, a síntese dos 

valores mais relevantes da ordem jurídica, por isso as normas precisam estar em perfeita 

harmonia e conformidade com os preceitos. Nesse sentido, o ensinamento de Barroso (2001, p. 

150): 

[...] os princípios constitucionais são, precisamente, a síntese dos valores mais 
relevantes da ordem jurídica. A constituição [...] não é um simples agrupamento de 
regras que se justapõem ou que se superpõem. A idéia de sistema funda-se na de 
harmonia, de partes que convivem sem atritos. Em toda a ordem jurídica existem 
valores e diretrizes fundamentais que “costuram” suas diferentes partes. Os 
princípios constitucionais consubstanciam as premissas básicas de uma dada ordem 
jurídica, irradiando-se por todo o sistema. Eles indicam o ponto de partida e os 
caminhos a serem percorridos (grifo do autor). 

Destaca Espíndola (2002) que no Direito Constitucional os princípios elevam-se. A 

partir do momento em que são constitucionalizados, colocados no ponto mais alto da escala 

normativa, adquirem prestígio e hegemonia, doravante servindo de alicerce para outras 

normas. Bonavides (2001, p. 261) salienta, ademais, que os princípios constitucionais 

possuem natureza de primariedade: “Com essa relevância adicional, os princípios se 

convertem igualmente em norma normarum, ou seja, das normas”. 

Sobre o conceito de princípios fundamentais, explica Bulos (2009, p. 387):  

Princípios fundamentais são diretrizes imprescindíveis à configuração do Estado, 
determinam-lhe o modo e a forma de ser. Refletem os valores obrigados pelo 
ordenamento jurídico, espelhando a ideologia do constituinte, os postulados básicos, 
e os fins da sociedade (grifo do autor). 

O referido autor destaca que são considerados fundamentais à medida em que 

constituem “a base, o alicerce, o suporte, a pedra de toque do suntuoso edifício 

constitucional”.  

Sob o Título I da CF/88, seus artigos 1º a 4º, “Dos Princípios Fundamentais”, possuem 

força expansiva, carregam consigo direitos básicos, inalienáveis e imprescritíveis”. Dentre 

alguns, podemos citar a dignidade da pessoa humana, a cidadania, o pluralismo político e 

outros. Dessa forma, segundo Bulos (2009, p. 387), buscam:  
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“Garantir a unidade da constituição brasileira; orientar a ação do intérprete, 
balizando a tomada de decisões, tanto dos particulares como dos órgãos legislativo, 
executivo e judiciário; e preservar o Estado Democrático de Direito.  

Ressaltando a função dos princípios fundamentais e a sua ação imediata, Silva (2007, 

p. 94) faz a seguinte ressalva: 

Princípios fundamentais visam essencialmente definir e caracterizar a coletividade 
política e o Estado e enumerar as principais opções político- constitucionais. 
Revelam a sua importância capital no contexto da  constituição e observam que os 
artigos que os consagram “constituem por assim dizer a síntese ou matriz de todas as 
restantes normas constitucionais, que aquelas que podem ser diretas ou indiretamente 
reconduzidas. 

Necessário se faz distinguir os princípios constitucionais fundamentais e os princípios 

gerais do Direito. Nesse sentido, cabe o seguinte esclarecimento: 

Os princípios Constitucionais integram o Direito Constitucional positivo, traduzindo-
se em normas fundamentais, normas-síntese ou normas matriz, “que explicitam as 

valorações políticas fundamentais do legislador constituinte”, normas que contêm 
as decisões políticas fundamentais que o constituinte acolheu no documento 
constitucional. Os princípios gerais formam temas de uma teoria geral do Direito 
Constitucional, por envolver conceitos gerais, relações, objetos, que podem ter o seu 
estudo destacado da dogmática jurídico-constitucional (SILVA, 2007, p. 95, grifo do 
autor). 

Barroso (2001) destaca o papel prático dos princípios dentro do ordenamento jurídico 

no que tange à sua finalidade ou destinação. Em primeiro lugar, cabe-lhes embasar as decisões 

políticas fundamentais tomadas pelo constituinte; em segundo lugar, os princípios tornam-se o 

fio condutor, na medida em que a constituição; é fundada em correntes divergentes de 

opiniões.  

 Necessário se faz manter a harmonia do sistema e, por fim, condicionar a atuação dos 

poderes públicos, pautando a interpretação e aplicação de todas as normas jurídicas vigentes. 

Percebe-se assim que, bem fundamentada, torna-se praticamente imutável, evitando mudanças 

constantes no texto constitucional.  

O Direito do Trabalho, assim como os demais ramos do Direito, também é conduzido 

por princípios jurídicos. Estes podem ser classificados como gerais e específicos. Os gerais 

são assim denominados, levando em consideração que se aplicam também a outros ramos do 
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Direito, enquanto os específicos se referem a princípios peculiares à disciplina de Direito do 

Trabalho. 

Sob o enfoque do Direito do Trabalho, os princípios peculiares vêm sendo assim 

definidos: “linhas diretrizes ou postulados que inspiram o sentido das normas trabalhistas e 

configuram a regulamentação das relações de trabalho conforme critérios distintos dos que 

podem encontrar-se em outros ramos do Direito” (ALONSO GARCIA apud BARROS, 2011, 

p. 141). 

Assim, ressalta-se a importância do o art. 8º da CLT:  

As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais 

ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e 

outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de 

acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum 

interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.  

Percebe-se que o Direito do Trabalho possui princípios próprios, diferentes de outros 

ramos do direito, em função das suas peculiaridades. Em relação à sistematização da Justiça 

do Trabalho, Rodriguez (1993, p. 13) elucida tal particularidade: 

Os princípios de Direito do Trabalho, por definição, aplicam-se a um ramo – o 
direito trabalhista – e não se aplicam a outros ramos. Não são necessariamente 
exclusivos de uma especialidade, mas não podem servir para todos os ramos, em 
outras palavras, serem gerais, pois deixariam de ser específicos e caracterizadores. 

Entre os doutrinadores não ocorre uma unanimidade no que diz respeito à quantidade e 

à divisão dos princípios trabalhistas no ordenamento jurídico. Dentre vários autores, a 

doutrina de Rodriguez (1993) é vista como a que melhor sistematiza os princípios trabalhistas:  

Conforme expusemos, a enumeração dos princípios é um dos pontos onde se depara 
com a maior variedade de opiniões. Exatamente porque o tema não está 
suficientemente sedimentado nem consolidado, exporemos nossa própria lista para a 
qual refundiremos, incorporaremos e eliminaremos alguns dos princípios propostos 
pelos diversos autores. Os princípios que propomos são os seguintes: 1) princípio de 
proteção, que pode se concretizar nestas três idéias: a) in dubio, pro operário; b) 
regra da aplicação da norma mais favorável; e c) regra da condição mais benéfica. 2) 
princípio da irrenunciabilidade dos direitos; 3) princípio da continuidade da relação 
de emprego; 4) princípios da primazia da realidade; 5) princípios da razoabilidade: e 
6) princípio da boa-fé (RODRIGUEZ, 1993, p. 24). 
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No presente estudo, entre os princípios fundamentais e trabalhistas existentes na Carta 

Magna, daremos maior relevância aos da dignidade da pessoa humana e proteção, igualdade e 

acesso à Justiça, estes com maior ênfase devido ao desrespeito aos direitos dos trabalhadores, 

já evidenciados nesta monografia, principalmente na Justiça do Trabalho, no que tange à 

diferenciação que se faz ao empregado que não esteja amparado por advogado credenciado do 

sindicato quanto ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais. 

4.2.1 Princípio da dignidade da pessoa humana 

O princípio da dignidade da pessoa humana, dada a sua enorme importância encontra-

se elencado no artigo 1º, inciso III da CF/1988, juntamente com a soberania e a isonomia. Este 

princípio geral do Direito, de vasta aplicação na área trabalhista, tem o seu objetivo focado na 

dignidade da pessoa humana do cidadão. De acordo com Nunes (2002, p. 45), “É ela, a 

dignidade, o primeiro fundamento de todo o sistema constitucional posto e o último arcabouço 

da guarida dos direitos individuais [...] “É a dignidade que dá a direção, o comando a ser 

considerado primeiramente pelo intérprete”.  

Canotilho (1998) compreende o ser humano como fundamento da República e, nesse 

sentido, entende que a República é uma organização política que serve o homem, e não o 

homem, que serve os aparelhos político-organizatórios. Assim, ressalta a importância da 

dignidade da pessoa humana: 

(...) perante as experiências históricas de aniquilação do ser humano (inquisição, 
escravatura, nazismo, stalinismo, polpotismo, genocídios étnicos) a dignidade da 
pessoa humana como base da República significa, sem transcendências ou 
metafísicas, o reconhecimento do homo noumenon, ou seja, do indivíduo como 
limite e fundamento do domínio político da República (CANOTILHO, 1998, p. 
221). 

Através da similitude entre a doutrina lusitana e a nossa é que se formou a construção 

dos elementos de identificação do conceito material de direitos fundamentais:  

[...] o princípio da dignidade da pessoa humana, expressamente enunciado pelo art. 
1º, inc. III, da nossa CF, além de constituir o valor unificador de todos os direitos 
fundamentais, que, na verdade, são uma concretização daquele princípio, também 
cumpre função legitimatória do reconhecimento de direitos fundamentais implícitos, 
decorrentes ou previstos em tratados internacionais, revelando, de tal sorte, sua 
íntima relação com o art. 5º, §2° da nossa Lei Fundamental (SARLET, 2001, p. 99). 
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Nunes (2002, p. 46) salienta: “E esse fundamento funciona como princípio maior para 

a interpretação de todos os direitos e garantias conferidos às pessoas no texto Constitucional”. 

Nesse mesmo contexto, corrobora Sarlet (2001, p. 99): 

[...] percebível a estreita vinculação entre os direitos e os princípios fundamentais. 
Assim não há como negar que os direitos à vida, bem como os direitos de liberdade e 
de igualdade correspondem diretamente às exigências mais elementares da dignidade 
da pessoa humana. [...] Igualmente, percebe-se, desde logo, que boa parte dos 
direitos sociais radica tanto no princípio da dignidade da pessoa humana (saúde, 
educação, etc.), quanto nos princípios que, entre nós, consagram o Estado Social de 
Direito. 

Nunes (2002), ao se referir à dignidade, afirma que não vem ao caso julgar se o ser 

humano é bom ou mau, e muito menos recorrer a conceitos ao longo da história, porque, se 

assim fosse, poderia ocorrer de levar o valor da dignidade ao “relativismo destrutivo de si 

mesmo”.  A dignidade da pessoa humana elevada a um princípio fundamental é “absoluta, 

plena” e não pode ser levada ao significado da palavra, pois assim correria o risco de possíveis 

argumentos que a relativassem. 

A relevância do princípio da dignidade da pessoa humana é trazida por Sarlet (2001, p. 

100): 

[...] de modo especial à luz do nosso direito constitucional positivo – de que se 
revela no mínimo passível de discussão a qualificação do princípio da dignidade da 
pessoa humana, considerado em si mesmo, como um autêntico direito fundamental 
autônomo, em que pese sua importante função seja como elemento referencial para a 
aplicação e interpretação dos direitos fundamentais (mas não só destes), seja na 
condição de fundamento para a dedução de direitos fundamentais decorrentes. 

O referido autor deixa claro que o princípio da dignidade humana elevado a direito 

fundamental carrega consigo importante missão: o de carregar consigo outros princípios 

voltados ao ser humano e que a este são intrínsecos. Esse mesmo valor dado ao princípio da 

dignidade humana elevado à constitucionalidade tornou-se um superprincípio e está colocado 

na base do sistema jurídico, orientando as escolhas políticas no texto constitucional.  

Ao se pronunciar em relação ao princípio da dignidade humana, Bonavides (2001) 

ressalta o seu enorme significado, uma vez, que esse estando de forma genérica, abre 

caminhos para direcionar uma melhor compreensão ao interpretar preceitos mais particulares.  



B
D

U
 –

 B
ib

lio
te

ca
 D

ig
ita

l d
a 

U
N

IV
AT

E
S 

(h
tt

p:
//w

w
w

.u
ni

va
te

s.b
r/

bd
u)

77 

Para Bulos (2009, p. 392), o princípio da dignidade humana está consagrado como um 

valor supremo: 

Quando o Texto maior proclama a dignidade da pessoa humana, está consagrando 
um imperativo de justiça social, um valor constitucional supremo. Por isso o 
primado consubstancia o espaço de integridade moral do ser humano, 
independentemente de credo, raça, cor, origem ou status social. O conteúdo do vetor 
é amplo e pujante, envolvendo valores espirituais (liberdade de ser, pensar e criar 
etc.) e materiais (renda mínima, saúde, alimentação, lazer, moradia, educação etc.). 
Seu acatamento representa a vitória contra a intolerância, o preconceito, a exclusão 
social, a ignorância e a opressão. A dignidade humana reflete, portanto, um conjunto 
de valores civilizatórios incorporados ao patrimônio do homem. Seu conteúdo 
jurídico interliga-se às liberdades públicas, em sentido amplo, abarcando aspectos 
individuais, coletivos, políticos e sociais do direito à vida, dos direitos pessoais 
tradicionais, dos direitos metaindividuais (difusos, coletivos e individuais 
homogêneos), dos direitos econômicos, dos direitos educacionais, dos direitos 
culturais etc. Abarca uma variedade de bens, sem os quais o homem não subsistiria. 

4.2.2 Princípio da proteção 

Intrínseco ao princípio da dignidade da pessoa humana encontra-se o princípio da 

proteção, devido aos “valores sociais” do trabalho e da livre iniciativa, que, de acordo com 

Severo (2011, p. 160), “São valores a partir dos quais a ordem jurídica pretende resguardar a 

dignidade de todos os cidadãos aos quais se destinam e determinam o conteúdo do 

denominado Direito do Trabalho”. 

Na lição absorvida da leitura de Rodriguez (1993), o princípio da proteção seria o 

fundamento que orienta o do Direito do Trabalho. Em vez de designar-se a busca da 

igualdade, objetiva-se a proteção de uma das partes, no caso o trabalhador. O Direito do 

Trabalho como ciência busca nivelar, através do princípio da proteção, as desigualdades 

econômicas que ocorrem entre o trabalhador hipossuficiente e o empregador. 

Nesse mesmo sentido, ressalta Rodriguez (1993, p. 28): 

Enquanto no direito comum uma constante preocupação parece assegurar a 
igualdade jurídica entre os constantes, no Direito do Trabalho a preocupação central 
parece ser a de proteger uma das partes com o objetivo de, mediante essa proteção, 
alcançar-se uma igualdade substancial e verdadeira entre as partes.  

O referido princípio para o autor é subdividido em três outros princípios: 



B
D

U
 –

 B
ib

lio
te

ca
 D

ig
ita

l d
a 

U
N

IV
AT

E
S 

(h
tt

p:
//w

w
w

.u
ni

va
te

s.b
r/

bd
u)

78 

a) a regra in dubio, pro operario. Critério que deve utilizar o juiz ou o intérprete 
para escolher entre vários sentidos possíveis de uma norma aquele que seja mais 
favorável ao trabalhador; b) a regra da norma mais favorável determina que, no caso 
de haver mais de uma norma aplicável, deve-se optar por aquela que seja mais 
favorável, ainda que não seja a que corresponda aos critérios clássicos de hierarquia 
das normas; e c) a regra da condição mais benéfica. Critério pelo qual a aplicação de 
uma nova norma trabalhista nunca deve servir para diminuir as condições mais 
favoráveis em que se encontrava um trabalhador (RODRIGUEZ, 1993, p. 42-43). 

A existência do princípio da proteção justifica-se pela história de séculos de 

dominação do mais forte sobre o mais fraco, que, na leitura de Delgado (2011), de tanto 

desequilíbrio de forças e exploração humana, levou o Estado a intervir nas relações jurídicas 

de trabalho para assegurar ao trabalhador um mínimo de dignidade humana. 

Sobre o princípio da proteção, menciona Delgado: 

[...] que o Direito do Trabalho estrutura em seu interior, com suas regras, institutos, 
princípios e presunções próprias, uma teia de proteção à parte hipossuficiente na 
relação empregatícia – o obreiro – visando retificar (ou atenuar), no plano jurídico, o 
desequilíbrio inerente ao plano fático do contrato de trabalho. O princípio tutelar 
influi em todos os segmentos do Direito Individual do Trabalho, influindo na própria 
perspectiva desse ramo ao construir-se, desenvolver-se e atuar como direito. 
Efetivamente, há ampla predominância nesse ramo jurídico especializado de regras 
essencialmente protetivas, tutelares da vontade e interesse obreiros; seus princípios 
são fundamentalmente favoráveis ao trabalhador; suas presunções são elaboradas em 
vista do alcance da mesma vantagem jurídica retificadora da diferenciação social 
prática. Na verdade, pode-se afirmar que sem a idéia protetivo-retificadora, o Direito 
Individual do Trabalho não se justificaria histórica e cientificamente (DELGADO, 
2011, p. 192). 

De acordo com o mesmo autor, o princípio da proteção é o princípio base que norteia a 

criação de todos os demais princípios de defesa dos direitos e interesses do empregado, como 

o da norma mais favorável, o da imperatividade das normas trabalhistas e o da 

indisponibilidade dos direitos trabalhistas. Segundo este autor, trata-se de um princípio 

guardião dos direitos fundamentais do trabalhador.  

Para Leite (2008), o princípio da proteção é peculiar ao processo do trabalho. Assim, 

busca “compensar a desigualdade existente na realidade socioeconômica com uma 

desigualdade jurídica em sentido oposto”. 

Leite (2008, p. 85) assevera: 
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O princípio da proteção deriva da própria razão de ser do processo do trabalho, o 
qual foi concebido para realizar o Direito do Trabalho, sendo este ramo da árvore 
jurídica criado exatamente para compensar a desigualdade real existente entre 
empregado e empregador, naturais litigantes do processo laboral.. 

Normas processuais em defesa dos trabalhadores, segundo Giglio (2007), já existem, 

tais como a gratuidade do processo e isenção de pagamento de custas e despesas processuais, 

e estas seriam a comprovação de que o princípio da proteção estaria sendo assegurado aos 

trabalhadores.  

Percebe-se que tais normas concedidas aos trabalhadores são a comprovação do 

princípio do acesso à jurisdição. Permitir o acesso à Justiça não quer dizer necessariamente 

que no trâmite processual o trabalhador aufira vantagens quando da formação da decisão. 

Para melhor compreensão da importância processual do princípio da proteção, e a lição 

que se tem de que “o processo não é um fim em si mesmo, mas o instrumento de composição 

de lides”, Giglio (2007, p 83) ressalta que o “caráter tutelar do Direito Material do Direito do 

Trabalho se transmite e vigora no Direito Processual do Trabalho.” 

Elucida o mesmo autor: 

O processo não é um fim em si mesmo, mas o instrumento de composição de lides, 
que garante a efetividade do direito material. E como este pode ter natureza diversa, 
o direito processual, por seu caráter instrumental, deve saber adaptar-se a essa 
natureza diversa” (COSTA apud GIGLIO, 2007, p. 84). 

Ao se ter em mente que o processo, é um instrumento necessário para que se faça justo 

ao direito material, cumpre valorizar o princípio da proteção no momento em que a parte, 

mesmo não estando assistida pelo advogado credenciado do sindicato, possa ter a dignidade 

de poder escolher o advogado da sua confiança e, ao mesmo tempo, ver esse profissional 

receber os seus honorários sucumbenciais, em face do seu empenho e dedicação na lide, em 

caso de vitória. 

Na área trabalhista, em relação ao tema discutido nesta monografia, percebe-se uma 

afronta ao trabalhador, tanto baseada no princípio da dignidade humana, quanto no princípio 

da proteção. Existem desníveis culturais e econômicos entre as partes litigantes quando da 

propositura de um processo, e permitir que um trabalhador se apresente sozinho na Justiça do 
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Trabalho, com todas as peculiaridades e complexidades que se apresentam em um processo, 

não condiz com o princípio da proteção e da sua dignidade humana; pelo contrário, poda-lhe o 

direito do contraditório e da ampla defesa que, se que estivesse acompanhado de um 

advogado, minimizaria tal desnível. 

4.2.3 Princípio da igualdade 

O princípio da igualdade, conhecido também por princípio da isonomia de tratamento, 

encontra-se elencado no preâmbulo da CF/1988. O mesmo diploma previsto no artigo 5º 

garante que todos são iguais perante a lei. 

Conforme Pisco (2010, p. 97), segundo as lições de Rui Barbosa, na Oração dos 

Moços, a igualdade consistente em tratar igualmente os iguais, e, desigualmente os desiguais, 

na medida de suas desigualdades. 

Sobre a igualdade a autora enfatiza: 

A regra da igualdade não consiste senão em quinhoar desigualmente aos desiguais, 
na medida em que se desigualam. Nesta desigualdade social, proporcionada à 
desigualdade natural, é que se acha a verdadeira lei da igualdade. O mais são 
desvarios da inveja, do orgulho, ou da loucura. Tratar com desigualdade a iguais, ou 
a desiguais com igualdade, seria desigualdade flagrante, e não igualdade real. [...] 
(RUI BARBOSA, Apud PISCO, 2010, p. 97). 

De acordo com Pisco (2010), da lição acima extraem-se duas expressões do princípio 

da igualdade: a negativa que todos estão proibidos de tratar desigualmente as pessoas iguais; 

e a positiva, no qual duas pessoas desiguais necessariamente precisam ser tratadas 

desigualmente, para que ocorra a correção de suas desigualdades. 

No que concerne à classificação e diferenciação da igualdade entre formal e material, 

Pisco (2010, p. 99) ensina: a primeira se satisfaz com a pura identidade de direitos e deveres 

outorgados pelo Estado e pela sociedade, enquanto a segunda leva em conta as condições 

concretas sob as quais se serve exatamente de derrogações impostas à igualdade formal. 

Após apresentar, entre outras, a isenção de pagamento de custas e despesas, como 

comprovação da aplicação do princípio protecionista no Processo do Trabalho, Giglio (2007, 
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p. 85) afirma: “justo é tratar desigualmente os desiguais, na mesma proporção em que se 

desigualam, e o favorecimento é qualidade da lei e não defeito do juiz [...].”  

O princípio da igualdade deve ser visto pelo seu caráter isonômico e legislativo. Para 

Mello (2000, p. 9), "Entende-se em concorde unanimidade, que o alcance do princípio não se 

restringe a nivelar os cidadãos diante da norma legal posta, mas que a própria lei não pode ser 

editada em desconformidade com a isonomia". 

O referido autor ainda salienta que o papel da lei não é o de privilégios e perseguições, 

mas sim o de instrumento regulador da vida social, que necessita tratar todos de forma 

equitativa. 

Assim, tenta-se compreender por que o princípio da isonomia na justiça do trabalho, 

no que se refere aos honorários advocatícios sucumbenciais, não é respeitado, visto que, 

quando uma pessoa reclama seus direitos trabalhistas através de advogado particular, este, em 

caso de sucesso na ação, não receberá honorários advocatícios da parte contrária.  Em 

contrapartida, se esta mesma pessoa vencesse ação trabalhista ajuizada pelo sindicato, este 

receberia, da mesma parte contrária, a verba honorária. Desta forma, acredita-se que ocorre o 

desrespeito ao princípio isonômico, com benefício aos sindicatos em prejuízo dos demais.  

4.2.4 Princípio do acesso à justiça 

O princípio do acesso à justiça é um direito expresso na Constituição Federal de 1988 

em seu art. 5º, XXXV: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito”. O referido princípio pressupõe a possibilidade de que todos, indistintamente, possam 

pleitear as suas demandas junto aos órgãos do Poder Judiciário. Recebe algumas 

denominações: princípio da inafastabilidade da jurisdição, princípio da efetividade da 

jurisdição, princípio da proteção judiciária ou princípio do acesso à justiça ou judiciário. 

Para Leite (2008, p. 67), ”Este princípio tem por destinatário não apenas o legislador 

(“a lei não excluirá”...), pois o comando constitucional atinge a todos indistintamente. Em 

outros termos, a ninguém é permitido impedir que o jurisdicionado vá a juízo deduzir 

pretensão”. 
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De acordo com Bulos (2009, p. 484), a palavra lei que consta no artigo 5º XXXV, 

“deve ser compreendida no sentido material e formal, precisamente para englobar todas as 

pautas jurídicas de comportamento que, porventura, pretendam obstaculizar o acesso à justiça, 

e não apenas aquelas produzidas pelo Poder Legislativo”. 

Em relação ao princípio da inafastabilidade do controle judicial, ao seu surgimento, 

objetivo e amplitude, o referido autor elucida: 

Surgimento no Brasil - proveio da carta de 1946. Sua ausência, no passado, deu 
lugar a que numerosas situações do homem, individualmente tomado, ficassem 
desamparadas de toda a proteção judicial, quando contra ele se projetava o arbítrio 
das razões de Estado [...]. Cometiam-se atos brutais. Presidentes da República 
prendiam pessoas durante estado de sítio, sem observância das formalidades do 
processo. [...] Objetivo - difundir a mensagem de que todo homem, 
independentemente de raça, credo, condição econômica, posição política ou social, 
tem o direito de ser ouvido por um tribunal independente e imparcial, na defesa de 
seu patrimônio ou liberdade. [...] Amplitude- a inafastabilidade do controle judicial 
é a expressão máxima de reivindicação de direitos, numa ordem jurídica 
democrática, cujo lema é a justiça social, em que todos têm o privilégio de 
reconhecer, podendo defendê-las adequadamente (BULOS, 2009, p. 485). 

Quando se fala em acesso à justiça, vem à mente um senso comum de acesso ao 

Judiciário, aos tribunais, aos processos, buscando assegurar direitos e exigir deveres. Nas 

palavras de Cesar (2002, p. 49), acesso à justiça é mais do que isso.  

O mesmo autor vai além: 

A problemática do acesso à justiça não pode ser estudada nos acanhados limites dos 
órgãos judiciais já existentes. Não se trata apenas de possibilitar o acesso à justiça 
enquanto instituição estatal, e sim de viabilizar o acesso a ordem jurídica justa 
(WATANABE apud CESAR, 2002, p. 49). 

Destarte, analisando o acesso à justiça inserido em um contexto mais amplo, ele busca 

a garantia de acesso efetivo ao judiciário, na busca e luta pela realização da ordem jurídica 

justa. Dinamarco (1987, p. 283) entende que “acesso à justiça é mais que ingresso no processo 

e aos meios que ele oferece, é o modo de buscar eficientemente, na medida da razão de cada 

um, situações e bens da vida que por outro caminho não se poderia obter”. 

Cappelletti (1988) em análise ao tema acesso à justiça descreve a sua evolução: 

Direito ao acesso à proteção judicial significava essencialmente o direito formal do 
indivíduo agravado de propor ou contestar uma ação. A teoria era a de que, embora 
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o acesso à justiça pudesse ser um “direito natural”, os direitos naturais não 
necessitavam de uma ação do Estado para a sua proteção. (...) A justiça, como outros 
bens, no sistema do laissez-faire, só podia ser obtida por aqueles que pudessem 
enfrentar seus custos, aqueles que não pudessem fazê-lo eram considerados os únicos 
responsáveis por sua sorte. O acesso formal, mas não efetivo à justiça, correspondia 
à igualdade, apenas formal, mas não efetiva. À medida que as sociedades do laissez-

faire cresceram em tamanho e complexidade, o conceito de direitos humanos 
começou a sofrer uma transformação radical. [...] O movimento fez-se no sentido de 
reconhecer os direitos e deveres sociais dos governos, comunidades, associações e 
indivíduos. Esses novos direitos humanos, exemplificados pelo preâmbulo da 
Constituição Francesa de 1946, são, antes de tudo, os necessários para tornar 
efetivos, quer dizer, realmente acessíveis a todos, os direitos antes proclamados. 
Entre esses direitos garantidos nas modernas constituições estão os direitos ao 
trabalho, à saúde, à segurança material e à educação. Tornou-se lugar comum 
observar que a atuação positiva do Estado é necessária para assegurar o gozo de 
todos esses direitos sociais básicos. Não é surpreendente, portanto, que o direito ao 
acesso efetivo à justiça tenha ganho particular atenção na medida em que as reformas 
do welfare state têm procurado armar os indivíduos de novos direitos substantivos 
em sua qualidade de consumidores, locatários, empregados e, mesmo, cidadãos. De 
fato, o direito ao acesso efetivo tem sido progressivamente reconhecido como sendo 
de importância capital entre os novos direitos individuais e sociais, uma vez que a 
titularidade de direitos é destituída de sentido, na ausência de mecanismos para a sua 
efetiva reivindicação. O acesso à justiça pode, portanto, ser encarado como o 
requisito fundamental – o mais básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico 
moderno e igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de 
todos (CAPPELLETTI, 1988, p. 9-10-11-12). 

O referido autor analisa a justiça gratuita sob a ótica de três “ondas” e defende que 

ocorra uma mudança para que os direitos se tornem efetivos, e o acesso à justiça ocorra na 

realidade. Sobre tal assunto discorre: 

Nossa tarefa, nesse relatório será o de delinear o surgimento e desenvolvimento de 
uma abordagem nova e compreensiva dos problemas que esse acesso apresenta nas 
sociedades contemporâneas. Essa abordagem, como se verá, vai muito além das 
anteriores. Originando-se, talvez, da ruptura da crença tradicional na confiabilidade 
de nossas instituições jurídicas e inspirando-se no desejo de tornar efetivos – e não 
meramente simbólicos – os direitos do cidadão comum, ela exige reformas de mais 
amplo alcance e uma nova criatividade. Recusa-se a aceitar como imutáveis 
quaisquer dos procedimentos e instituições que caracterizavam nossa engrenagem de 
Justiça (CAPPELLETTI, 1988, p. 8). 

Segundo o autor, a primeira onda trata da assistência judiciária para os pobres. Nesta, 

Cappelletti (1988) discorre sobre mecanismos que levam a facilidade do acesso à justiça aos 

menos favorecidos, realizando uma análise de modelos institucionais em vários países, sobre a 

assistência judiciária gratuita, ao mesmo tempo buscando soluções nessa área. Enfatiza que a 

presença do advogado é essencial, senão indispensável, para dirimir leis complexas que estão 

ligadas ao ajuizamento de uma ação. Para o autor, essa onda preocupa-se com os direitos 
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intrínsecos à dignidade do ser humano, buscando um apoio para que “todos” tenham o mesmo 

tratamento e efetividade em suas demandas. 

O autor analisa países como Áustria, Inglaterra, Holanda, França e Alemanha, que 

buscaram no sistema judicare mecanismos para que a assistência judiciária fosse estabelecida 

como um direito para todas as pessoas que se enquadram na lei, e para que os advogados 

particulares fossem remunerados pelo Estado (tal qual uma Defensoria Pública no Brasil). O 

autor menciona um segundo sistema de assistência judiciária, citando o Programa de Serviços 

Jurídicos do Office of Economic Opportunity, em que os serviços de assistência judiciária são 

oferecidos em bairros mais pobres, chegando-se mais perto dos necessitados; é conhecido 

como "escritórios de vizinhança", que são atendidos por advogados particulares, pagos pelo 

Estado, os quais desempenham um papel de suma importância, que é o de levar a prestação 

jurisdicional aos mais pobres. 

Ressalta-se que países como a Austrália, a Holanda e a Grã-Bretanha utilizam-se da 

mescla dos dois sistemas, ou seja, “os escritórios de vizinhança” apoiam dentro do possível o 

sistema judicare, no qual os advogados desempenham funções que seriam cabíveis a esta 

equipe. Fica assim visível a importância que tais países oferecem ao desempenhar o papel da 

assistência judiciária gratuita. 

Para Cappelletti, os cidadãos menos favorecidos são desprovidos de seus direitos 

fundamentais, e um olhar mais atento às suas necessidades seria o primeiro passo para uma 

mudança necessária e urgente já que grande número da população é considerada pobre. Sem 

romper a barreira do acesso à justiça, direitos e garantias continuarão sem efeito, não 

alcançando a sua real efetividade frente ao judiciário. Neste entendimento encontra-se a 

importância da criação e estruturação das Defensorias Públicas, envolvendo todos os ramos do 

Direito. 

A segunda onda mencionada por Cappelletti trata da representação dos interesses 

difusos, que foi outro movimento disposto a melhorar o acesso à justiça aos chamados 

“interesses coletivos ou grupais”, diferente dos interesses pautados nos indivíduos pobres2.  

                                                             
2 Embora a distinção entre interesses difusos e interesses coletivos seja muito sutil – por se referirem a situações 

em diversos aspectos análogos – tem-se que o principal divisor de águas está na titularidade, certo que os 
primeiros pertencem a uma série indeterminada e indeterminável de sujeitos, enquanto os últimos se relacionam 
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Nesta concepção, busca-se a adequada tutela destes interesses difusos, afastando um pouco a 

ideia do individualismo ao instaurar um processo no qual se busca o interesse de uma única 

pessoa, para atentar-se a assuntos de política pública, que envolvem mais pessoas. Dessa 

foram garante-se uma maior efetividade ao processo, uma vez que, em uma única ação, várias 

pessoas poderão ser beneficiadas, como é o caso, por exemplo, de uma ação Civil Pública. 

Para Cappelletti (1988, p. 50), “[...] a proteção de tais interesses tornou necessária uma 

transformação do papel do juiz e de conceitos básicos como a ‘citação’ e o ‘direito de ser 

ouvido’”, ao passo que no caso dos direitos coletivos, basta um só representante em nome de 

todos os demais interessados. Referida mudança contribui muito ao processo civil, que passou 

de uma postura individualista à coletiva, assegurando agora também interesses difusos, estes 

percebíveis também no direito do consumidor, direito ambiental e também no direito do 

trabalho.  

Ao analisar a terceira onda, trata do acesso à representação em juízo e tem um enfoque 

mais amplo de acesso à justiça. Essa chamada terceira onda, de reforma para Cappelletti 

(1988, p. 67), “inclui a advocacia, judicial ou extrajudicial, seja por meio de advogados 

particulares ou públicos”, mas vai muito além: “Ela centra o conjunto geral das instituições e 

mecanismos, pessoas e procedimentos utilizados para processar e mesmo prevenir disputas 

nas sociedades modernas”, reestruturando o processo aos novos tempos, e direitos emergentes 

que possam advir, garantindo, assim, a efetividade e proteção a tais direitos. 

[...] esse enfoque encoraja a exploração de uma ampla variedade de reformas, 
incluindo alterações nas formas de procedimento, mudanças na estrutura dos 
tribunais ou a criação de novos tribunais, o uso de pessoas leigas ou 
paraprofissionais, tanto como juízes quanto como defensores, modificações no 
direito substantivo destinadas a evitar litígios ou facilitar sua solução e a utilização 
de mecanismos privados ou informais de solução de litígios (CAPPELLETTI, 1988, 
p. 71). 

Essa reforma está propriamente ligada à instrumentalidade do processo, e à forma de 

dirimir os litígios, pois existem diferenças entre um litígio e outro: para demandas simples, 

procuram-se procedimentos simples; para demandas complexas, procedimentos complexos. 

                                                                                                                                                                                              
a uma parcela também indeterminada mas determinável de pessoas. Funda-se também, no vínculo associativo 
entre os diversos titulares, que é típico de interesses coletivos e ausente nos interesses difusos (MILARÉ, 1990, 
p. 27-28). 
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 Convém enfatizar a primordial importância das conciliações apaziguadoras para 

dirimir certos conflitos e preservar relacionamentos, haja vista que elas evitam julgamentos, 

que constituem um dos motivos de lentidão da justiça por causa da morosidade do 

procedimento e estrutura deficiente do judiciário.  

Assim, resta com muita clareza que a pretensão que a parte traz para o processo 

necessita de uma solução que faça justiça a ambos os participantes do conflito e do processo.  

De acordo com Cintra (2007) a integralidade do acesso à justiça é a maior garantia do 

ordenamento jurídico: 

A ordem jurídico-positiva (Constituição e leis ordinárias) e o lavor dos 
processualistas modernos têm posto em destaque uma série de princípios e garantias 
que, somados e interpretados harmoniosamente, constituem o traçado do caminho 
que conduz as partes à ordem jurídica justa. O acesso à justiça é, pois, a idéia central 
a que converge toda a oferta constitucional e legal desses princípios e garantias. 
Assim, (a) oferece-se a mais ampla admissão de pessoas e causas ao processo 
(universalidade da jurisdição), depois (b) garante-se a todas elas (no cível e no 
criminal) a observância das regras que consubstanciam o devido processo legal, para 
que (c) possam participar intensamente da formação do convencimento do juiz que 
irá julgar a causa (princípio do contraditório), podendo exigir dele a (d) efetividade 
de uma participação em diálogo - tudo isso com vistas a preparar uma solução que 
seja justa, seja capaz de eliminar todo resíduo de insatisfação. Eis a dinâmica dos 
princípios e garantias do processo na sua interação teleológica apontada para a 
pacificação com justiça (CINTRA et al., 2007, p. 39).  

Como mencionado anteriormente, a garantia de acesso à justiça mostra-se como um 

direito assegurado a todos, individual ou coletivamente, em obter do Estado a prestação 

jurisdicional sempre que presente lesão ou ameaça de direito. Dessa forma, não basta que o 

Estado dite quais são os direitos que asseguram os trabalhadores, e sim que os efetive. Na 

Justiça do Trabalho, permitir que o trabalhador se apresente sozinho frente a sua reclamatória, 

sem a presença de um advogado que lhe assegure a efetividade do processo, é feri-lo 

profundamente em seu direito ao real sentido do acesso à justiça. 

4.3 Principais alterações ocasionadas pela EC 45/04 no processo do trabalho 

As principais alterações que ocorreram na reforma do judiciário, especialmente em 

relação à Justiça do Trabalho, encontram-se elencados no art. 114 da CF/88, segundo o qual a 
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justiça laboral deixou de “conciliar e julgar”, para “processar e julgar”, como se comprova na 

atual redação dada ao referido artigo: 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 
externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;  

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 
trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o 
disposto no art. 102, I, o; 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 
de trabalho; 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, 
e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

§ 1º [...] 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 
facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza 
econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas 
anteriormente. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 
interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.  

A redação original do artigo 114 da Constituição de 1988, como se viu, determinava 

que a competência da Justiça do Trabalho era para conciliar e julgar os dissídios individuais e 

coletivos entre trabalhadores e empregadores, abrangidos os entes de direito público externo e 

da administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e 

da União, e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem 

como os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive 

coletivas. Esta redação, segundo Martins (2005, p. 121): 

Tratava da competência da Justiça do Trabalho em razão das pessoas. Agora, na 
redação determinada pela Emenda Constitucional nº 45, nos incisos I e seguintes da 
Lei Maior há um arrolamento de matérias: relação de trabalho, exercício do direito 
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de greve, habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, execução da 
contribuição previdenciária, etc. A relação de trabalho era um critério secundário, 
dependendo da previsão da lei para estabelecer a competência da Justiça do 
Trabalho. Agora, com a Emenda Constitucional nº 45, passou a ser o critério 
principal. 

Portanto, a partir da nova redação dada ao artigo 114 da CF/88, a Justiça do Trabalho 

passa agora a “processar e julgar” as ações oriundas não apenas da relação de emprego, como 

também aquelas advindas da relação de trabalho, tornando-se, portanto bem mais ampla a sua 

compreensão. 

De acordo com Leite (2008), a relação de trabalho, então é gênero que tem na relação 

de emprego uma de suas espécies. Por interpretação do novo texto constitucional, pode-se 

afirmar que, se a Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as ações oriundas 

da relação de trabalho, então também o é para as ações atinentes à relação de emprego (grifo 

do autor). 

Antes de se adentrar no cerne da questão, convém conceituar e diferenciar a relação de 

trabalho e a de emprego. Para tanto, transcrevem-se as palavras de Leite (2008, p. 211): 

Relação de trabalho é aquela que diz respeito, repise-se, a toda e qualquer atividade 
humana em que haja prestação de trabalho, como a relação de trabalho: autônomo, 
eventual, de empreitada, avulso, cooperado, doméstico, de representação comercial, 
temporário, sob a forma de estágio, etc. Há, pois, a relação de trabalho pela presença 
de três elementos: o prestador do serviço, o trabalho (subordinado ou não) e o 
tomador do serviço. 

Já a relação de emprego ocupa-se de um tipo específico desta atividade humana: o 
trabalho subordinado, prestado por um tipo especial de trabalhador: o empregado. 
Aqui o que importa é a relação jurídica existente entre empregado e o empregador 
(mesmo quando este seja pessoa de direito público interno ou externo), para efeito 
de aplicação do Direito do Trabalho. Três, portanto, são os elementos da relação de 
emprego: o empregado, o emprego, e o empregador. 

De acordo com Brod (2011, texto digital), em uma análise a expressão “relação de 

trabalho”, contida no enunciado do atual do artigo 114, em seus incisos I e IX, é muito mais 

ampla do que a relação de emprego. Neste sentido, é seu entendimento: 

Comporta inúmeras interpretações e, justamente por isto, trata-se de aspecto que tem 
ocasionado amplos debates em torno do tema. A nosso ver, a inserção de tal 
expressão no mencionado dispositivo não foi aleatória, mas se mostra impregnada de 
conteúdo valorativo, o qual deriva diretamente da opção constitucional feita por um 
Estado Social e Democrático de Direito. Se esse Estado pretende valorizar o trabalho 
(e se trabalho, atualmente, não se restringe aos moldes empregado-empregador, mas 
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se reveste de multifacetadas formas, muitas delas dotadas de tanta ou mais 
subordinação que a relação de emprego), é preciso que os conflitos surgidos no 
âmbito destas relações tenham um locus apropriado para sua discussão e resolução. 
E esse locus, ao que parece, já escolhido pelo legislador constitucional derivado, é a 
Justiça do Trabalho.  

Em face das inúmeras controvérsias que advieram da aplicação do direito processual 

nas novas lides, o TST rapidamente tratou de editar a Instrução Normativa 27, de 16 de 

fevereiro de 2005, dispondo sobre as normas procedimentais aplicáveis ao processo do 

trabalho em decorrência da ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004.  

A referida instrução assim estabelece a respeito dos honorários advocatícios nesta 

Justiça Especializada: 

Dispõe sobre normas procedimentais aplicáveis ao processo do trabalho em 
decorrência da ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004. 

Art. 5º Exceto nas lides decorrentes da relação de emprego, os honorários 
advocatícios são devidos pela mera sucumbência. 

Dessa forma, o Tribunal Superior do Trabalho, reiterou o que já havia disposto no 

enunciado da Súmula 219, restringindo-a, porém, às lides decorrentes da relação de emprego. 

Em relação às lides decorrentes da relação de trabalho autônomo, aplica-se o princípio da 

sucumbência, fazendo jus o vencedor aos honorários advocatícios, como por exemplo, nas 

ações de indenização por acidente de trabalho. 

Tal interpretação, no entendimento de Pinto (texto digital), cria um contraditório: a 

instrução normativa agravou ainda mais a situação, podendo ocasionar injustiças. 

Considerem-se duas ações trabalhistas, distribuídas ao mesmo tempo na Justiça do Trabalho, 

sem a assistência judiciária gratuita: a primeira, ajuizada por um profissional autônomo, 

cobrando honorários não recebidos por um cliente; e a segunda ação, ajuizada por um 

trabalhador desempregado, que acabara de ser dispensado sem receber as suas verbas 

trabalhistas. No primeiro caso, incidirá os honorários advocatícios, já no segundo não incidirá 

o pagamento de quaisquer honorários. 
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O Direito do Trabalho, ao longo da sua história, criou peculiaridades próprias de 

proteção à relação de emprego. Assim, segundo Brod (2011, texto digital), em face dessa 

“competência quase que exclusiva dos conflitos oriundos da relação de emprego, que o direito 

do trabalho desenvolveu uma principiologia própria, bem como procedimentos específicos 

para a tutela dos direitos que lhe cabiam.” 

A referida autora ainda salienta que esse cenário não mais existe. Encontram-se 

estudiosos que “veem na ampliação da competência da Justiça do Trabalho um aspecto 

negativo ou enfraquecedor da proteção à relação de emprego, como se a tutela de outras 

formas de trabalho viesse a prejudicar a tutela da relação de trabalho subordinado (de 

emprego).” 

Nesse sentido, Godinho, ao se referir ao inciso I do art. 114 da Constituição Federal, 

vê uma face negativa nesse dispositivo, ao qual denomina “incorporação da cultura de 

desprestígio da Justiça do Trabalho” Segundo o autor: 

O inciso I do novo art. 114, ao retirar o foco competencial da Justiça do Trabalho da 
relação entre trabalhadores e empregadores (embora esta, obviamente, ali continue 
incrustada) para a noção genérica e imprecisa de relação de trabalho, incorpora, 
quase que explicitamente, o estratagema oficial dos anos 90, do fim do emprego e do 
envelhecimento do Direito do Trabalho. A emenda soa como se o trabalho e o 
emprego estivessem realmente em extinção, tudo como senha para a derruição do 
mais sofisticado sistema de garantias e proteções para o indivíduo que labora na 
dinâmica socioeconômica capitalista, que é o Direito do Trabalho. 

(…) O novo inciso constitucional expressa ainda certo preconceito contra as dezenas 
de milhões de trabalhadores que laboram com os elementos da relação de emprego 
(ainda que não formalmente reconhecidos, todos eles, como empregados): É como se 
a Emenda nº  45/04 considerasse injustificável o direcionamento de tamanhos 
recursos públicos para um segmento do Judiciário basicamente voltado às lides de 
tais empregados, usualmente das camadas menos favorecidas da população. Nesta 
linha algo preconceituosa (muito própria à ideologia de descompromisso social dos 
anos 90, registre-se), seria necessário otimizar a atuação da Justiça do Trabalho, 
direcionando-a também a grupos sociais integrados de modo distinto ao mercado 
econômico, sem traços de subordinação aos respectivos tomadores de serviços 
(profissionais liberais e outros agentes autônomos, por exemplo) (GODINHO, 2005, 
p. 106-117). 

Em contrapartida, para Brod (2011, texto digital), essa ampliação da competência da 

Justiça do Trabalho advinda da Emenda Constitucional 45/2004, vem em sentido oposto. E 

esclarece a autora: 
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 A ampliação de competência da Justiça do Trabalho, advinda com a Emenda 
Constitucional 45/2004 vem justamente em sentido oposto ao do desprestígio que na 
década anterior tentou esvaziar seu conteúdo. A efetividade da prestação 
jurisdicional trabalhista, aliada à eficiência no recolhimento de contribuições fiscais 
e previdenciárias decorrentes das ações trabalhistas, certamente motivou 
(politicamente) a ampliação de competência, no intuito de estender para outros 
trabalhadores, a mesma forma de tratamento jurisdicional, o mesmo 
procedimentalismo e a mesma efetividade. 

 Sob esta ótica, nos parece que a alteração constitucional justamente prestigia a 
Justiça do Trabalho e o próprio processo do trabalho, como subsistema próprio de 
resolução de conflitos. Outros trabalhadores, que outrora tinham de resolver seus 
conflitos na justiça comum, agora podem discuti-los e buscar a tutela de seus direitos 
sob a égide de um procedimento voltado à proteção do trabalhador e de uma lógica 
de valorização do trabalho humano. 

Com o advento da Emenda Constitucional/ 45 de 2004, alguns juízes, dispostos à 

aceitação de mudanças legislativas, buscam incansavelmente posicionar-se no sentido de 

modernizar a atuação jurisdicional. E é neste sentido de mudanças necessárias na esfera 

trabalhista que se apresentarão alguns posicionamentos:  

 Breve entendimento de julgado aplicado com ótica a partir do cancelamento da 

Súmula 20 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), e a ampliação da competência da Justiça 

do Trabalho após a EC nº 45/04 para reconhecer que não compete aos sindicatos o serviço de 

assistência judiciária:  

EMENTA: Base de cálculo do adicional de insalubridade. Diante do teor da Súmula 
Vinculante nº 4 do STF, aplica-se ao adicional de insalubridade, por analogia, o § 1º 
do art. 193 da CLT, que trata da base de cálculo do adicional de periculosidade, que 
deve ser calculado sobre o salário básico do empregado. Recurso provido. 
Honorários Advocatícios. No âmbito da Justiça do Trabalho, além das normas 
previstas na Lei nº 5.584/70, entende-se aplicáveis as disposições contidas na Lei nº 
1.060/50 especialmente após o cancelamento da Súmula nº 20 deste Tribunal e tendo 
em vista a ampliação da competência da Justiça do Trabalho trazida pela EC nº 
45/04, não se podendo reconhecer apenas aos sindicatos a assistência judiciária 
constitucionalmente estabelecida. Recurso provido. Acórdão do processo 00469-
2008-005-04-00-4 (RO) Redator: DENIS MARCELO DE LIMA MOLARINHO. 
Participam: MARIA DA GRAÇA RIBEIRO CENTENO, CLEUSA REGINA 
HALFEN. Data: 27/11/2008 Origem: 5ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 

Ainda, cabe referir o Enunciado nº 79, aprovado na 1ª Jornada de Direito Material e 

Processual na Justiça do Trabalho: 

As partes em reclamatória trabalhista e nas demais ações de competência da Justiça 
do Trabalho, na forma da lei, têm direito a demandar em juízo através de procurador 
de sua livre escolha, forte no princípio da isonomia (art. 5 º, caput, da Constituição 
da República Federativa do Brasil) sendo, em tal caso, devidos os honorários de 
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sucumbência, exceto quando a parte sucumbente estiver ao abrigo da justiça gratuita. 
(ANAMATRA, 2008, p. 48). 

Não diferente desse prisma é o entendimento de Martins (2005, p. 384): 

Se considerarmos que o advogado é necessário inclusive na Justiça do Trabalho, por 
força do inciso I do art. 1º da Lei nº 8.906/94, deixando de persistir o jus postulandi 
das partes no processo de trabalho, a conseqüência lógica é o pagamento de 
honorários de advogado, pois a “prestação de serviço profissional assegura aos 
inscritos na OAB o direito de honorários convencionados, aos fixados por 
arbitramento judicial e aos da sucumbência. Os honorários na sucumbência 
pertencem ao advogado. 

No mesmo raciocínio é o entendimento de Saraiva, ao se pronunciar sobre a Instrução 

Normativa 27/2005: 

Não podemos concordar com o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, 
visto que a limitação da condenação em honorários de sucumbência nas lides 
decorrentes da relação de emprego apenas beneficia o empregador mau pagador, 
onerando ainda mais o trabalhador, o qual, além de não ter recebido seus créditos 
trabalhistas no momento devido, ainda é obrigado a arcar com o pagamento de 
honorários advocatícios ao seu patrono, diminuindo, ainda mais, o montante das 
verbas a receber. [...] Em outras palavras, entendemos que a condenação em 
honorários não deve estar condicionada à assistência judiciária prestada pelo 
sindicato profissional, mas sim deve decorrer da simples sucumbência, conforme já 
ocorre nas outras esferas do Poder Judiciário (SARAIVA, 2005, p. 221). 

Mesmo diante de alguns juízes com uma mentalidade aberta, que estão atentos ao novo 

momento que se instaurou na Justiça do Trabalho, estes acabam esbarrando no 

posicionamento dominante do TST, que acabam argumentando desigualdade entre as partes, 

ou jus postulandi em face da não obrigatoriedade de advogado.  

Bebber (2006, p. 116) afirma que essa visão é equivocada; 

Essa visão, entretanto, é equivocada. Se o novo momento histórico remete à Justiça 
do Trabalho outras causas que não apenas as trabalhistas em sentido estrito, referida 
circunstância impõe nova interpretação das normas jurídicas existentes. É 
indispensável, por isso, que o intérprete da lei esteja aberto e atento ao novo 
momento, o que proporciona uma nova postura diante da nova realidade. 

Uma nova realidade foi instalada, e isso é fato, e mudanças são necessárias uma vez 

que, com a nova competência da Justiça do Trabalho, novos aspectos foram inseridos no 

contexto geral, entre eles, o cabimento dos honorários advocatícios nas relações de trabalho, 

bastando agora o mesmo entendimento para as ações oriundas da relação de emprego.  



B
D

U
 –

 B
ib

lio
te

ca
 D

ig
ita

l d
a 

U
N

IV
AT

E
S 

(h
tt

p:
//w

w
w

.u
ni

va
te

s.b
r/

bd
u)

93 

É imprescindível buscar alternativas. Não há mais condições de manter o 

entendimento atual sobre o assunto em foco, pois muitas mudanças ocorreram ao longo do 

tempo, tanto de ordem processual como de ordem material. As novas ações, os novos desafios 

que foram colocados à apreciação da Justiça Laboral, exigem um olhar que modifique o 

entendimento de que na Justiça do Trabalho os honorários advocatícios não decorrem pura e 

simplesmente da sucumbência. 

Não há que se negar que existe ainda um abismo entre magistrados e o Tribunal 

Superior do Trabalho, no que tange a uma base mais solidificada e convincente referente ao 

tema abordado. Existe a falta de uma argumentação sólida, que fundamente, nos dias atuais, o 

entendimento exposto na súmula 219 do TST. Portanto, tal matéria deverá ser levada a uma 

discussão bem mais aprofundada, a fim de que as decisões judiciais possam ser adequadas à 

nova realidade laboral, tanto ao empregado subordinado, quanto ao não subordinado. 
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5 CONCLUSÃO 
 

 

Com o advento da Emenda Constitucional 45/04, que reformou o Poder Judiciário e 

ampliou significativamente a competência da Justiça do Trabalho – que passou a julgar as 

ações provenientes das relações de trabalho subordinado e não subordinado – levantou-se 

ainda mais a discussão acerca dos honorários advocatícios.  

Por meio da Instrução Normativa 27, o Tribunal Superior do Trabalho tratou de se 

precaver em relação aos honorários, dispondo no art. 5º que, com exceção das lides 

decorrentes da relação de emprego, os honorários advocatícios são devidos pela mera 

sucumbência, reafirmando, assim, o entendimento da Súmula 219 do mesmo colegiado, 

restringindo-a às lides decorrentes da relação de emprego, e, nas relações de trabalho lato 

senso, os honorários decorrem da mera sucumbência, fazendo com que a parte vencedora os 

receba da parte vencida. 

Reconhecer o jus postulandi das partes na Justiça do Trabalho, em decorrência do 

artigo 791 da CLT, torna a presença do advogado facultativa, e assim faz com que a despesa 

com advogado também se torne voluntária, por não repercutir diretamente no processo. 

Acarreta, dessa forma, ônus a parte contratante, quando da propositura de uma ação. 

Diante dessa situação, do dinamismo em que se encontra atualmente a Justiça do 

Trabalho, é totalmente inviável pretender que leigos se deparem com a complexidade dos 

processos, que cumpram prazos, que peticionem no próprio processo, que saibam o que é um 

acórdão, um possível recurso de revista, que produzam provas ou o pré-questionamento para 

que eventualmente e, se necessário for, o recurso seja recebido e reexaminado no TST. 
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Dessa forma, esta monografia, que teve como objetivo analisar o cabimento dos 

honorários sucumbenciais na Justiça do Trabalho, deteve-se em apresentar, no primeiro 

capítulo do desenvolvimento, uma descrição histórica sobre a origem dos honorários 

advocatícios, desde a Roma antiga e o início da função do advogado frente aos primeiros 

conflitos ocorridos em sociedade. Na sequência, faz uma explanação sobre as espécies de 

honorários advocatícios, a saber, os contratuais, os arbitrados judicialmente e, com um 

enfoque maior, os sucumbenciais, estes defendidos para que sejam pagos também na Justiça 

do trabalho, independente de a parte estar assistida por advogado credenciado ao sindicato ou 

por advogado de sua livre escolha. 

No segundo capítulo, ao tratar dos honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, 

partiu-se do histórico desta justiça especializada, e seguiu-se com as conquistas de direitos 

trabalhistas e sociais, especialmente a partir de 1943, com a CLT e, significativamente, 

direitos que a ser constitucionalizados mais tarde, em 1988. Na sequência, foi examinado o 

instituto do jus postulandi no processo do trabalho, como um empecilho na garantia da real 

efetividade do processo, que, no caso, deveria ser conduzido por profissional capacitado, o 

qual conhece muito bem as estratégias e peculiaridades de um processo, tanto no que tange ao 

direito material quanto ao direito processual. 

A capacidade de as partes poderem pessoalmente postular na Justiça do Trabalho é 

resquício da fase administrativa nos idos de 1943, quando esse órgão era vinculado ao 

Ministério do Trabalho, mas ainda hoje persiste, em total desarmonia com a realidade. O 

Direito do Trabalho constitui-se, atualmente, em um dos mais dinâmicos dentre os ramos do 

Direito, e a presença de advogado especializado faz-se sumamente necessária. 

Ainda nesse capítulo, foi descrito o benefício da assistência judiciária gratuita, previsto 

nas Leis nº 5.584/70 e 1.060/50. Cabe ao Estado prover a assistência judiciária gratuita, como 

norma elencada no artigo 5º, inciso LXXIV. 

 Ocorre que na Justiça do Trabalho a assistência judiciária gratuita é prestada pela Lei 

5.584/70, com requisitos, ou seja, declaração de miserabilidade, ou percepção de salário não 

superior a dois mínimos. Assim, poderá utilizar-se desse benefício, inclusive cobrando os 

honorários de sucumbência, revertidos ao próprio sindicato. Já a  Lei nº 1.060/50 não faz 
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distinção a nenhum indivíduo, seja brasileiro, estrangeiro, desde que se enquadre no quadro de 

necessitado e sem prejuízo do sustento próprio ou da família.  

Sustenta-se a inconstitucionalidade do referido dispositivo da Lei 5.584/70, à medida 

que se choca diretamente com a garantia constitucional descrita no artigo 5.º, inciso LXXIV 

da Constituição Federal, que impõe ao Estado a obrigação da prestação judiciária aos que 

comprovarem insuficiência de recursos, sem fixar qualquer outra exigência para concedê-la. 

Já no terceiro capítulo, discorre-se acerca da importância dos honorários advocatícios à 

luz dos princípios constitucionais. Estes regulam as relações jurídicas e também coordenam o 

sistema jurídico, para que ocorra uma melhor desenvoltura em prol da humanidade.  Ainda, 

esses princípios são de suma importância porque orientam e condicionam a interpretação de 

todas as outras normas jurídicas em geral, influenciando até mesmo na interpretação de outras 

normas.  

Os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, do acesso à Justiça, da 

proteção, bem como outros, surgem para o trabalhador como uma forma de segurança. O 

acesso à Justiça é muito mais do que permitir que o hipossuficiente possa demandar sozinho 

em sua ação, ou simplesmente abrir as portas do Judiciário; é dar a oportunidade para que essa 

mesma demanda, através do processo, possa encontrar a sua real efetividade, e um dos 

aspectos deste princípio é justamente o modo como os direitos se tornam efetivos. Esse acesso 

somente ocorrerá com o auxílio de quem detém a técnica e o conhecimento, no caso, o 

profissional advogado. 

Percebe-se que na área trabalhista, em especial quanto ao tema discutido, existe uma 

afronta ao trabalhador, tanto baseada no princípio da dignidade humana, quanto no princípio 

da proteção. Existem desníveis culturais e econômicos entre as partes litigantes quando da 

propositura de um processo, e permitir que um trabalhador se apresente sozinho na Justiça do 

Trabalho, com todas as peculiaridades e complexidades de um processo, não condiz com o 

princípio da proteção e da sua dignidade humana; pelo contrário, poda-lhe o direito do 

contraditório e da ampla defesa. A presença de um advogado minimizaria tal desnível. 

Na sequência foram abordadas as principais alterações ocasionadas pela EC 45/2004, 

principalmente no que se refere aos honorários cabíveis nas relações de emprego e nas 
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relações de trabalho. Após discorrer sobre o assunto, conclui-se que os honorários 

advocatícios devem ser pagos em todos os processos, sem diferenciar nenhuma ação, sob pena 

de estar se ferindo o princípio da igualdade, tanto ao trabalhador, quanto ao profissional que o 

assiste. 

Esta monografia tinha como problema investigar se existia, a partir da Emenda 

Constitucional/45 de 2004, a possibilidade de o advogado, sem ser de sindicado credenciado, 

receber honorários sucumbenciais em processos na Justiça do Trabalho. Essa hipótese inicial 

ficou confirmada, visto que existe essa possibilidade, ou seja, a Lei nº 8.906/94, em respeito 

ao disposto no art. 133 da CF/1988, ao assegurar o direito dos advogados aos honorários de 

sucumbência no artigo 22, conferiu esse direito sem fazer distinção aos advogados, não 

excluindo dele qualquer profissional que atue em determinado ramo, muito menos na área 

trabalhista. Assim, a Lei nº 8.906/94 é especial e esta concedeu tal direito a todos os 

advogados, evidentemente revogando eventuais leis gerais que o limitavam.  

Dessa forma, de acordo com a Lei nº 8.906/94, haverá honorários de advogado em 

todo processo, sendo que o artigo 16 da Lei nº 5.584/70, no nosso entender, acabou derrogado, 

pois o artigo, 23 da primeira norma informa que os honorários são devidos ao advogado, e não 

ao Sindicato. Desse modo, a regra do artigo 20 do CPC passa a vigorar na justiça laboral em 

face dos honorários de advogado no processo do trabalho. 

Existe a corrente que entende que o artigo 16 da Lei nº 5.584/70 não foi derrogado 

pelo artigo 23 da Lei nº 8.906/94. Mesmo que essa tese continue majoritária no atual 

entendimento do TST pelo simples fato de a lei de assistência judiciária se referir aos 

honorários uma única vez e somente para dizer que honorários advocatícios seriam revertidos 

ao Sindicato, entendemos que se trata de norma omissa, com lacunas que devem ser 

suplementadas pelo artigo 20 do CPC, ou seja, “A sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios”.   

A Lei nº 5.584/70 não pode ser interpretada excluindo do processo trabalhista a CF, 

tornando a assistência judiciária uma exclusividade dos sindicatos da categoria profissional à 

qual pertence o trabalhador, pois, dessa forma, estaria dificultando o acesso ao Poder 

Judiciário dos trabalhadores, infringindo, pois, garantia constitucional. O trabalhador tem o 
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direito de poder escolher o seu advogado, aquela pessoa que lhe transmita segurança, e, 

mesmo assim, continuar amparado pela assistência judiciária. E, em caso de vitória na sua 

ação, pode o seu defensor receber os honorários sucumbenciais que lhe são devidos, pelo 

esmero e dedicação à causa. Além disso, a Lei não preceitua que os honorários pagos pelo 

vencido “somente” serão devidos se a parte estiver assistida pelo sindicato. 

Portanto, constata-se que a assistência judiciária gratuita e integral é garantia 

constitucional dirigida a todas as pessoas indistintamente, e em qualquer ramo do direito, 

sendo inconstitucional o artigo 14 da Lei nº 5.584/70. 

Aponta-se como sugestão a criação de Defensorias Públicas do Trabalho, para que, 

dessa forma, os direitos garantidos aos trabalhadores – tanto os de relação de emprego, quanto 

os de relação de trabalho – possam ter as mesmas garantias prestadas pelo Estado, e sentirem-

se livres para que, quando desejar, ou não se enquadrar em estado de necessidade, conforme a 

Lei nº 1.060/50, contratar advogado particular, e caso vencedor na causa, possa ver os 

honorários sucumbenciais pagos ao seu advogado. 

Portanto, impossível continuar a manter o entendimento atual do TST acerca dos 

honorários advocatícios, pois diversas mudanças ocorreram, tanto de ordem processual como 

de ordem material. As novas ações, os novos temas colocados à apreciação da Justiça do 

Trabalho exigem do advogado uma busca incansável e uma necessidade maior de preparação, 

de atendimento ao seu cliente, sob pena de não se garantir o direito correto frente à lide que se 

determinou a solucionar. 
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ANEXO A – Projeto de Lei nº 3392/2004. 
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ANEXO B – Projeto de Lei nº  4963/2005 

 

 



B
D

U
 –

 B
ib

lio
te

ca
 D

ig
ita

l d
a 

U
N

IV
AT

E
S 

(h
tt

p:
//w

w
w

.u
ni

va
te

s.b
r/

bd
u)

111 

 

 



B
D

U
 –

 B
ib

lio
te

ca
 D

ig
ita

l d
a 

U
N

IV
AT

E
S 

(h
tt

p:
//w

w
w

.u
ni

va
te

s.b
r/

bd
u)

112 

ANEXO C – Projeto de Lei nº 7642/2006 
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ANEXO D –  Projeto de Lei nº 1676/2007 
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ANEXO E  –  Projeto de Lei nº 2956/2008 
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ANEXO F –  Projeto de Lei nº 3496/2008 
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ANEXO G –  Projeto de Lei nº 5452/2009 
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